
a leitura da lâmina, e pode induzir a erros diagnósticos. Por essa razão, sugerimos que limpe e identifique a 
lâmina com as iniciais da paciente antes da coleta do exame. Como modo de fixação pode-se usar: 

Fixador de cobertura (spray): ideal no transporte das amostra obtidas a distância do laboratório, 
porém, não é recomendado para esfregaços advindos de materiais líquidos, nem em materiais 
hemorráqicos, sob pena de inviabilizar o exame da amostra. O fixador deve ser aplicado sobre o 
esfregaço úmido, imediatamente após sua confecção, mantendo uma distância de 25 a 30cm entre a 
lâmina e o bico do tubo spray para garantir urna fixação ideal, dirigindo o jato de forma suave e contínua 
em direção ao esfregaço. Deixe secar a lâmina por 10 a 15 minutos sobre uma superfície horizontal 
para só depois enviá-la ao laboratório. Ex.: Carbowax spray (potietitenoglicol + álcool). 

Fixador liquido: ideal e universal indicado em citopatologia é o álcool (etanol) a 96% ou 928 INPM, 
coagulante, que permite a fixação adequada, penetra na célula desidratando-a, intensificando a 
diferenciação nuclear e citopi asmática, necessária para garantir a qualidade dos exames. Outros 
fixadores líquidos são: Carnoy, metanol, álcool isopropílico 80%, líquido de Bouin, etc. Também podem 
ser utilizados como fixadores celulares dependendo do material, e variando o protocolo de acordo com 
o fixador escolhido. A quantidade de álcool utilizada no frasco deve ser suficiente para cobrir o 
esfregaço da lâmina, sem cobrir a parte fosca da lâmina. O tempo de fixação mínimo é de 15 minutos. 
Não existe um tempo máximo preconizado. contantc que o material esteja submerso no fixador liquido 
ou bem fixado quando do uso de spray. Porém, sugerimos que a amostra seja enviada para análise o 
quanto antes. 

7. Para o exame histopatológico, o local anatômico de onde a amostra foi colhida deve ser informado. 
Este dado é particularmente importante quando são obtidos vários fragmentos ou lesões de um mesmo órgão 
(por ex.: biópsias de colo uterino - LA e LP). Referir o tipo de cirurgia realizada é fundamental quando se 
pretendem informações quanto às margens cirúrgicas, as quais devem ser reparadas e devidamente 
identificadas, preferencialmente com fios cirúrgicos (12h), para posicionamento anatômico. A autólise 
(processo de decomposição enzimática dos tecidos/putrefação) é o maior inimigo da avaliação histológica. 
Para evitá-la usa-se como fixador a solução tamponada de formollformalina a 10% em volume adequado (no 
mínimo 10 vezes o tamanho da peça) 

8. A requisição deve ficar dobrada junto ao frasco/recipiente, e presa com elástico. Jamais com fita 
adesiva para não rasgar o pedido ou apagá-lo quando for retirada. 

Para mais informações, assista ao vídeo disponibilizado no site cio INCA sobre"orientações aos médicos e profissionais 

de saúde' sobre a padronização e envio de amostras, disponível em: 
citopatoioqicç -hí3tooaÍqjQçjce. 

Atenção: Os exames (requisições e frascos) que não estiverem nos padrões do MS, e em não conformidade 
com o acima citado serão devolvidos imediatamente à U.S de origem para adequação e conformidade. 

Seção Integrada de Tecnologia em Citopatologia - SITEC 
Rua Cordeiro da Graça, 156— Santo Cristo- CEP: 20220-400 - RJ. Tel: (21) 3207-3400134011348 1. 

E-mail: s2.ecnca.gp,i.b 
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PADRONIZAÇÃO DOS EXAMES CITOPATOLÓGICOS E HISTOPATOLÓGICOS 
PARA O ENVIO DE AMOSTRAS À SJTEC 

A padronização dos procedimentos tem por objetivo aumentar a capacidade operacional dos laboratórios, sem 
comprometer a capacidade diagnóstica do método. A padronização estabelece padrões mínimos necessários 
para assegurar a qualidade do material para a avaliação oncológica. Independentemente do tipo de 
procedimento diagnóstico, alguns cuidados básicos devem ser tomados, evitando, assim, equívocos e troca de 
material. 

A fase pré-analítica tem início antes da chegada do material ao laboratório, e a participação de todos os 
profissionais envolvidos é muito importante para que o diagnóstico final seja feito com o maior rigor possível e 
possa proporcionar tratamento adequado ao pacientei A identificação correta da amostra, o preenchimento 
correto da requisição, a coleta e fixação adequada do material são os itens fundamentais da fase pré-analítica. 
Qualquer talha nessas etapas pode impedir ou limitar a exatidão e a prontidão dos laudos. 

A Identificação de todo o material é indispensável e inclui: 

1. A requisição utilizada deve ser a do Ministério da Saúde (MS), e tem cores diferentes, a saber: 
Cilopatológico do Colo do útero: rosa; Histopatológico do Colo do útero: azul; Histopatológico de Mama: 
vermelha. Toda requisição enviada em cópia preta e branca será devolvida. 

2. O preenchimento de ambos (requisição e rótulo) deve ser feito com lápis preto dermográfico ou lápis de 
ponta grossa (—>6B), que não borra, no caso de umedecimento acidental, por álcool ou formol. 

3. O preenchimento de forma legível e por extenso de todos os campos da requisição é indispensável e 
obrigatório para qualquer tipo de exame (por exigência legal do MS), conforme informados na lateral da 
requisição, já que estes dados fazem parte da "Lista de Verificação para Laboratórios". 

4. O nome completo do paciente legível e por extenso deve constar na requisição e no recipiente onde a 
amostra será guardada, e nunca na tampa do recipiente. 

S. A coleta do exame colpocitológico, conforme padronizado no Programa de Prevenção do Câncer do 
Colo do Útero - Viva Mulher, desde 1996, é feita em uma única lâmina de vidro previamente limpa, com 
extremidade fosca, deixando de coletar o material do fundo de saco. O preparo dos esfregaços em lâmina 
única é baseado na afirmativa de que este é tão eficaz quanto o método de dupla lâminas  além das vantagens 
de reduzir os custos e o tempo do trabalho no laboratório no preparo e leitura das lâminas, sem comprometer o 
diagnóstico. Para Identificar a lâmina, esta deve estar na posição vertical, e com a parte tosca para cima. Deve, 
então, ser identificada apenas com as iniciais da(o) paciente (indispensável e norma de segurança) 
correspondente à requIsição. O material da dupla coleta (ectocórvice e endocérvice) é distribuído, 
separadamente, em apenas um dos lados da lâmina, preferencialmente do lado fosco, mas sem colocar 
material sobre a parte fosca da lâmina. 

6. Após a coleta do material, o esfregaço deve ser imediatamente fixado (segundos), para que no 
ocorram artefatos de dessecamento. A fixação inadequada leva ao dessecamento do material, o que prejudica 

MINISTÉRIO DA GOVERNC 
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RASTREAMENTO DO CÂNCER DE MAMA E DE COLO DO ÚTERO 
Maranhão, 2008 a 2014 
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Indicadores universais do roi de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores - 2013 - 2015 

RASTREAMENTO DO CÂNCER DE GOL O DE ÚTERO E DE MAMA 
• Indicador 18: Razão de exames citopatolóqicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos e a 
população da mesma faixa etária 
• Indicador 19: Razão de exames de mamogra(ia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 
anos e população da mesma faixa etária. 

Fonte do(s) indicador(es): 

Disponíveis no site do DATASUS (TABNET) - Indicadores do rol de Diretrizes, Objetivos, Metas e 
Indicadores 2013-201 S. (http:f/www2.datasus.ov.br/DATASUS/index.ph?area=0201)  
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Atributo complementar 040 - Registro no SISCAN 

CBO 2211-05, 2212-05, 223415, 2251-48, 2253-05, 2253-35 

Serviço / Classificação Incluir 120- Serviço de diagnóstico por anatomia patológica e/ ou 
citologia - 003 - Monitoramento externo da qualidade dos exames 
citopatológico do colado útero. 

Habilitação 32.02- Laboratório de exames citopapatológicos do colo de útero - Tipo 
32.03- Laboratório de monftoramento externo de qualidade de exames 
citopatológicos do colo de útero - Tipo li 

ANEXO IV 

Côd.serviço Descrição-do Cod. DescnçãoClassiticação grupo CBO Descrição 
serviço Classificação 

120 Diagnóstico 003 Laboratório Tipo li 1 2211-05 Biólogo 
por 2 2212-05 Biomédico 
anatomia 
patológica 3

2234-15 FalTnaC&JLICO.afla lista 
e/ou clínico 
citologia 4 225148 Mêdico.anatornopatologista. 

5 2253-05 Mêdico.citopatologista 

6 2253-35 Médico patologista clínico 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 

1 

1 .1. 1 
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Processo:  Nain 
As:  53 
Àss: 

Procedimento 

Descrição 

Complexidade 

Modalidade 

Instrumento de Registro 

Atributo Complementar 

Tipo de Financiamento 

Subtipo de Financiamento 

Valor Ambulatorial SA 

Valor Ambulatorial Total 

Valor Hospitalar SP 

Valor Hospitalar SH 

Total Hospitalar 

Quantidade Máxima 

Sexo 

Idade Mínima 

Idade Máxima 

CBO 

Serviço / Classificação 

. 

. 
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Feminino 

10 anos 

130 anos 

2211-05, 2212-05, 2234-15, 2251-48, 2253-05, 2253-35 

120 - Serviço de diagnóstico por anatomia patológica ei ou citologia -
003 - Monitoramento externo da qualidade dos exames citopatologicos 
do colo do útero. 

32.03- Laboratório de monitoramento externo de qualidade de exames 
citopatolgicos do colo de útero - Tipo II 

Quantidade Máxima 

Sexo 

Idade Mínima 

Idade Máxima 

CBO 

Serviço / Classificação 

Habilitação 

ANEXO II 

Habilitação 

02.03.01.008-6 Exame do citopatológico cervico vaginaUmicroflora - 
Rastreamento 

Consiste na análise microscópica de material coletado do colo do útero. 
Indicado para todas as mulheres com idade entre 25 e 64 anos e vida 
sexual ativa, pareo rastreio das lesões prá-neopiásicas e câncer de 
colo do útero. 

MC - Média Complexidade 

01 - Ambulatorial 

02 - BPA (Individualizado) 

023- Registro no SISCOLO, 040 - Registro no SISCAN 

Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) 

0057- Controle de qualidade do exame citopalológico do colo de útero 

R$7,30 

R$7,30 

R$000 

R$ 0,00 

R$0,00 

Feminino 

25 anos 

64 anos 

2211-05, 2212-05, 2234-15, 225148. 2253-05, 2253-35 

120 - Serviço de diagnóstico por anatomia patológica e/ ou citologia - 
002- Exames citopatologcos: 120 - Serviço de Diagnóstico por 
Anatomia Patológicae/ou Citopatologia - 003 - Monitoramerito externo 
da qualidade dos exames ditopatolôgico do colo do útero. 

32.02- Laboratório de exames dtopatológlcos de colo de útero - Tipo 
132.03- Laboratório de monitoramerito externo de qualidade de exames 
dtopatotógicos do colo de útero - Tipo II 

ANEXO til 

Procedimento 

Descrição 

Valor Ambulatorial SA 

Valor Ambulatorial Total 

Quantidade Máxima  

02.03.01.001-9 Exame cio citopatológlco cervico vaginal/mioroflora 

Consiste ria análise m4cr0scóp1ca de material coletado do colo do útero. 
Indicado para mulheres com vida sexual ativa, para diagnóstico das 
lesões pré-neoplãsicase câncer de colo do útero. 

R$ 6,97 

R$ 6,97 

1 



http:/!bvsrns.saude.gov.br/bvs/saudeIegis/gin/2
,

/ 

4. 
Ocess0.jJ 

ris ,  

Ministrio da Saúde _12_. 

publicação. ~~ dadp ~PRT  Ç,1/MS n° 176 de 29.012014) 

Parágrafo único. Após expirado o prazo estabelecido no inciso 1 do "caput°, o laboratório de citopat 
estiver habilitado, como tipo 1 ou Tipo II, não poderá registrar os procedimentos: 

I-o203oi.0051-1 - CONTR01  E-0€-QUAIJDADE DO EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO VAGINAL, 

1 02.0301.0071 - C0NTROt.E DE QUALiDADE DO EXAME CITOPATOLÕGICO CERVICO VAGINAL; 
jRç1cio ela PRT GMJMS a  17de 01.Q14) 

02306-0---EXAM.E-CITOPATOL0GJCO CERVICO VAGINAL'MICROF.4OR&TREAM€NTC.-e 

li- - 02.03.01.9086 EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGNAL/3diICROFL0RA RASTREAMENTO: e 
LR o dP dado polo PRT QMAS n° 176 de 29 01 j4 Fx'Mdo 1a 

tu - 02.03.01.001-9 .- EXAME CITOPATOLÕGICO CERVICO VAGINAIJMICROFLORA 

Nt. 36 A 0s laboratórios de ~o~ que-não se habilitarem até p dota da. 1 de dmbro da 2O1-6 como 
Tipo 4, no poderão registrar os procedimor*oc: (Roção.cdq[f 

Ari 36-A Os laboratórios de citopatologia que não se habilitarem até a data de 6 de junho de 2016, como Tipo 1, 
não poderão registrar os procedimentos: (edação dada  pejg..  PRT ,QMIMS n°94 de 21.01.a016j 

1 02.03.911.9U o EXAME CITOPATOLÕGICO CERVICO VAGINAUL4ICROFLORA RASTREAMENTOi—e 
(P0 LtL€I: 

- 02.03.01.008-6 - EXAME CITOPATOLÕGICO CERVICO VAGftlA[JMlCROFLORA - RASTREAMENTO; e 
(Redação dada pata PRT QM/MS n°94 de 21,,0916 

II 02.03.01.0010 EXAME CITOPATOLÕGICO CERVICO VAGINA M4CRO .R &Qfi' dgietaPRT 
44— )4' 

II - 02.03.01.001-9 - EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINAUMICROFLORA (Redação dada pela PRT 
GMIMS n°04 de 21 01 .20i 

Art. 37. Ficam revogadas: 

- a Podaria r)",  l504GMLtSLde 23 ulhode2O13ubilcaarPjaTO QLQQ4çã.t 
jg3l: e 

II - a Ps'r n2 MdJ.ge 2P1pM41D &$ço..1, 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADJLHA 

ANEXO 1 

02.03.01.007-8 Controle de qualidade do exame citopatológico cervico 
vaginal. 

Descrição Consiste na revisão de lâminas por laboratório diferente daquele que 
realizou o exame dtopatológico de rotina para detectar as diferenças 
de interpretação doscritórios citomorfológícos e reduzir o percentual 
dos casos falso-negativos, falso-positivos e insatisfatórios para rastreio 
das lesões pré-neoptasicas e câncer de colode útero. 

Complexidade MC - Média Complexidade 

Modalidade 01 - Ambulatojial 

Instrumento de Registro 02 - BPA (Individualizado) 

Atributos Complementares 023-Registro no SISCOLO 040 - Registro rio SISCAN 

Tipo de Financiamento Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) 

Subtipo de Financiamento 0057- Controle de qualidade do exame citopatológico do coto de útero 

Valor Ambulatorial SA R$ 8,96 

Valor Ambulatorial Total R$ 8,96 

Valor Hospitalar SP R$ 0,00 

Valor Hospitalar SH R$ 0,00 

Total Hospitalar R$ 0,00 

Procedimento 
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orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Ação: Aten 
para Procedimentos em Média e Alta Complexidade. 

Art. 34. Fica incluída na Tabela de ServiçoslClassificaçâo do SCNES, no serviço 120 - Diagnóstico por Anatorni 
patológica e/ou 
citologia, a Classificação 003 - Laboratório de Monitoramento externo da qualidade dos exames citopatologicos do colo 
do útero, nos termos do Anexo IV. 

Art. 35. F-iaa- mantido, -na abaIa-de.-Procadimento do SUS, o- moa 0203.010034-----EXAMB-DO 
CÍTOPATOLÓGICO CERVICO VACINAL/MICROFLORA, com o valor do -R4 97-.4sels4eals-e-noventa e sete centavos). 
sem as exigéncias do vincuiação ao serviço/classifIcação côd. 120-003, das habilitações 32.02 e 32.03, o do atributo 
complementar 000- EXIGE-CNS, durante os 120 (cento e sinte) dias contados da data de publicação desta Portaria. 

Au. 35. Fica mantido, na Tabela de Procedmen1os do SUS, o procedimento 02.03004-9-- EXAME-DO 
CITOPATOLÕGICO CERV1C0 VAGlNAUMICROFLORA com o valor -de R$ 6,87 (sele reais e noventa e sete oentavos), 
sem-a-exigência-da habilitação 3202- até 31 de- dezembro do-201-5-- .'.' 2 ig 

tro -1c21  

Art, 35. Fica mantido, na Tabela de Procedimentos do SUS, o procedimento 02.03.01.001-9 - EXAME DO 
CIT(DPATOLÓGICO CERVICO VACINAL/MICROFLORA, com o valor de R$ 8,87 (seis reais e noventa e sete centavos), 
sem a exigência da habitação 32.02, até 30 de junho de 2016. LR,~.4a G RA,. 94 IR 211. 01) 

Nt 35-A Fica excluída, na Tabela-de-Procedimantos, õ~Prétoses, Medicontoe e Materiais Especiais do 
SUS-a exigência da habil itação 32.02 LBO ARATÓRIO DE EXAMFS CITOPATOLÕGICOS TlPO 1 para regc*ro-do 
proeedimonto 02.03.04-.-908-& EXAME CI-TO PATOLÓGICO CERVICO V4G4t'L4.L1MICROFLORA RASTREAMENTO-nos 
sistemas do informação de-SUS-até 31 de-dazonibro de 2015. i ii 

3.1220<' 

Art. 35-A Fica excluída, na Tabela da Procedimentos. Õrteses, Próteses, Medicamentos e Materiais Especiais do 
SUS, o exigência da habilitação 32.02- LABORATÓRIO DE EXAMES CITOPATOLÕGICOS TIPO 1 para registro do 
procedimento 02.03.01.008-6 - EXAME C1TOPATOLÕGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO nos 
sistemas de informa- ção do SUS até 30 de junho de 2016. (Redação dada_pela PRT GM1MS n° 94 de 2 -i.01.23!Pà  

Art. 35-6 Fica alterado, ria Tabela de Procedimentos, Órteses, Prõleses, Medicamentos e Materiais Especiais do 
SUS, o tipo de financiamento do procedimento 02.03.01.008-6 - EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO 
VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO, de 04 - FAEC para 06 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC. 
(jçtaçuo drda ne3r-: 

Art. 35-O Fica excluído, na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses, Medicamentos e Materiais Especiais do 
SUS. o subtipo de financiamento 040057 - CONTROLE DE QUALIDADE DO EXAME CITOPATOLÕGICO DO COLO DO 
ÚTERO do procedimento 02.03.01.006-6 - EXAME CifOPATOLÕGICO CERVICO VAGINAL/ MICROFLORA-
RASTREAMENTO. •- ,í' T 

Ari 35 D Fica incluída, até 31 de dezembro do 2015, na Tabela do Procedimentos, Órtesas, Próteses. 
Medicamentos e Materiais Especiais do SUS, a regra condicionada 0010 CONDICIONADA, que condiciona, 
exoepcionalmente, a mudança do tipo-de-_financiamento do procedimento 02.03.01.008-8 para 04 -FAEC---subtipe 
040065.-€XAME- CITOPATOLÕGICO DO COLO DO ÚTERO, ruandoeaIzado-esurias-oomade-oompreea4da 
entre- 25 a 64 anos, em estabelecimentos habilitados com -EXAMES 

Art 35-D Fica mantida, até 30 de junho de 2016, na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses, Medicamentos 
e Materiais Especiais do SUS, a regra condicionada 0010 - CONDICIONADA, que condiciona, excepcionalmente, a 
mudança do tipo de financiamento do procedimento 02.03.01.008-6 para 04 - FAEC, subtipo 040065 - EXAME 
CITOPATOLÓGICO DO COLO DO ÚTERO, quando realizado em usuárias com a idade compreendida entre 25 a 64 
anos, em estabelecimentos habilitados com código 32.02 - LABORATÓRIO DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS TIPO 1. 
(lrtcíuklo cela PRT GM/MS n' 2719 de 09. 12.2014,,  (Redação dada pela PRT (3M/M. ri0  94 de 2101.2016) 

Ad. * isto Podaria entra sm 4g0r 

Art 36. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação Re.daçg,aqa ijíS r'7J.9 

1--em-relação aoCapltulo-X DO-FINANCIAMENTO, no prazo do 120 (conto o vinte) dias ocetado-da-data-de-sua 
pubãoação-e 

- em relação ao artigo 27 do capitulo X - DO FINANCIAMENTO, no prazo de 120 dias (canto e vinte) dias 
contados da date de sua publicação.jRedacão dada pola PRT SM/MS ri°  176 de 29.01.201.4) 

ti—em rolaçã os-domdis-Cepltu$e,-na-data do sua ublicação. 

II - em relação aos demais artigos do Capítulo X - DO FINANCIAMENTO e aos demais Capítulos, na data de sua 

IJ'* A. 14 fl1S3 '-"*- 11 
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Art 29. Os Laboratórios Tipo II poderão realizar o procedimento de que trata o Anexo 1 em todos 
positivos e Insatisfatórios e, no máximo, 10% (dez por cento) dos exames negativos produzidos por cada L 
Tipo 1 sob sua responsabilidade. 

Parágrafo único. Os exames negativos que passarão pelo MEO serão selecionados de forma aleatória por meio 
do SISCAN ou do sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde. 

Art. 30. Para incentivar a melhoria da qualidade dos exames citopatológicos do colo do útero, cada Laboratório 
Tipo 1 e Tipo II que exercer a função do Tipo 1 que realizar mais de 15.000 (quinze mil) procedimentos de que tratam os 
Anexos li e III, cumulativamente, receberá incentivo financeiro adicional, em parcela única anual. 

§ jO Para recebimento do incentivo financeiro adicional de que trata este artigo, os Laboratórios Tipo 1 e Tipo II 
deverão cumprir, além do disposto no "caput", os seguintes requisites: 

- atendimento dos critérios de qualidade estabelecidos no art. 14, cujos dados serão obtidas a partir do SISCAN 
ou do sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde; 

li - índice de positividade dos dados aferidos durante o monitoramento a serem tabulados igual ou superior a 3% 
(três por cento); 

III - percentual de Atipias de Células Escamosas de Significado Indeterminado (ASC/Alterados) inferior a 60% 
(sessenta por cento) dos exames alterados; 

IV - percentual de Lesão lntra-eptelial de Alto Grau (HSIL) igual ou superior a 0,4% (quatro décimos por cento) 
dos exames satisfatórios; e 

V - tempo médio de exames liberados com prazo inferior ou igual a 30 (trinta) dias a partir da data de entrada do 
material no laboratório. 

§ 2° O cálculo do incentivo financeiro adicional de que trata este artigo será realizado nos seguintes termos: 

- levantamento pelo SISCAN. ou pelo sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde, da produção total 
de cada Laboratório Tipo 1 e Tipo II que exerce funções de Tipo 1 dos procedimentos de que tratam os Anexos II e III; 

II - definição do número de procedimentos de que trata o inciso 1 que excede o quantitativo mínimo de 15.000 
(quinze mil) lâminas analisadas, considerando-se o somatório total de procedimentos de que trata os Anexos II e lii 
realizados: 

III - sobre o número de procedimentos excedentes de que trata o inciso li, verificar qual o valor financeiro 
correspondente a essa produção, considerando-se como valor financeiro por procedimento o previsto na Tabela 
constante do Anexo II; e 

IV - o valor final do incentivo financeiro adicional corresponderá a 15% (quinze por cento) sobre o valor financeiro 
referente á produção excedente de que trata o inciso III. 

§ 31  A relação dos Laboratórios Tipo 1 e Tipo li que farão jus ao incentivo financeiro adicional de que trata este 
artigo será publicada em ato especifico do Ministro de Estado da Saúde. 

§ 41  O repasse do incentivo financeiro adicional de que trata este artigo será efetuado pelo Fundo Nacional de 
Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios para posterior repasse aos Laboratórios Tipo 1 e 
Tipo II de que trata o § 31. 

Art. 31. O recebimento dos recursos financeiros no âmbito da QualiCfto ficará condicionado à habilitação dos 
laboratórios no programa e á alimentação do SISCAN ou do sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde. 

§ 1° Caso o SISCAN ou o sistema de Informação definido pelo Ministério da Saúde não seja devidamente 
alimentado pelos entes federativos e laboratórios públicos e privados que atuam de forma complementar ao SUS, a 
SASIMS providenciará a suspensão do repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde no âmbito da QualiCito, 

§ 2° Regularizada a causa que ensejou a suspensão do repasse de recursos financeiros de que trata o caput", o 
Fundo Nacional de Saúde providenciará a regularização das transferéncias dos recursos mediante provocação da 
SAS/MS. 

Art, 32. O monitoramento do cumprimento dos requisitos de que trata esta Portaria não dispensa os entes 
federativos de comprovação da aplicação dos recursos financeiros percebidos por maio do Relatório Anual de Gestão 
(RAG) 

CAPITULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33. Os recursos financeiras para execução das atividades de que trata esta Portaria são oriundos do 

nIn 1 1 1 1 1 e.. 
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DAS ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS DOS LABORATÓRIOS TIPOS 1 E TIPO II QUE TAMBÉM EXERCEM A 
DE TIPO 1 

Art. 24. Compete especificamente aos Laboratórios Tipo 1 e Tipo II que também exercem a função de Ti 
realização do MIO, a participação no MEO e, além de outras atribuições previstas nesta Portaria, obedecer às seguintes 
atribuições: 

- cessão das lâminas para o Laboratório Tipo Ii responsável pela realização do MEQ, com registro documental 
da salda destas,- 

11 - manutenção de registro de todos os dados do MIO e apresentação de seus resultados, sempre que solicitado, 
para a Secretaria de Saúde Estadual, Distrital ou Municipal responsável pela gestão; 

li - análise dos casos discordantes, buscando o consenso com o Laboratório Tipo II; e 

IV - envio de laudo de revisão dos casos discordantes de que trata o inciso III do caput" â unidade de saúde de 
origem da usuária do SUS que solicitou a realização do exame citopatológico do colo do útero. 

Art. 25. Compete especificamente aos Laboratórios Tipo II, além de outras atribuições previstas nesta Portaria: 

- receber lâminas e laudos dos Laboratórios Tipo 1 'sob sua responsabilidade para realização do MEQ, conforme 
definido pela Secretaria de Saúde estadual, distrital ou municipal; 

II - revisar e liberar os exames por profissionais de nível superior habilitados; 

III - registrar o resultado da fase pré-analítica, encaminhando aos Laboratórios Tipo 1 as não-conformidades; 

IV - comunicar imediatamente ao Laboratório Tipo 1, de origem das lâminas, sobre os casos discordantes: 

V - devolver os exames revisados ao Laboratório Tipo 1 no prazo máximo de 30 (trinta) dias: 

VI - formalizar contato com os Laboratórios Tipo 1 monitorados e a Secretaria de Saúde estadual, distrital ou 
municipal, com emissão de relatórios mensais contendo a avaliação pré-analítica, a analítica e a de concordância, por 
meio de analise estatística e devolução da totalidade das lâminas revisadas ao Laboratório Tipo 1; 

VII - apoiar a Secretaria de Saude estadual, distrital ou municipal nos casos especiais de avaliação da qualidade 
como, por exemplo, a representatividade da amostra e as taxas de resultados falso-negativos e falso-positivos e 
esfregaços insatisfatõrios; 

VIII - apoiar a Secretaria de Saúde estadual, distrital ou municipal na relação com os laboratórios que realizam 
exames citopatológicos para o SUS; 

IX - discutir cada um dos casos discordantes com o Laboratório Tipo 1, buscando o consenso, considerando-se 
discordantes aqueles casos que impliquem mudança da conduta clínica; 

X - promover educação continuada e regular dos profissionais que atuam no seu Laboratório Tipo II e nos 
Laboratórios Tipo 1 a ele vinculados; 

XI - informar regularmente à Secretaria de Saúde estadual, distrital ou municipal responsável pela sua gestão a 
relação dos seus 
profissionais e dos respectivos Laboratórios Tipo 1 sob seu moriltoramento que foram submetidos á educação 
continuada-.e 

XII - inserir os resultados dos exames revisados no módulo MEQ da base de dados do SISCAN ou do sistema de 
Informação definido pelo Ministério da Saúde e enviar as informações regularmente à Secretaria de Saúde estadual, 
distrital ou municipal responsável pela sua contratação, conforme pactuação local na respectiva Comissão Intergestores. 

Parágrafo único. Os Laboratórios Tipo II. que atuam como laboratório Tipo 1, não realizarão o MEQ dos próprios 
exames, sendo obrigatório o envio de suas lâminas para outro Laboratório Tipo II para realização do MEQ. 

CAPITULO X 

DO FINANCIAMENTO 

Art. 26. Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Õrteses, Próteses e Materiais Especiais do 
Sistema Único de Saúde (SUS) os procedimentos especificados nos termos dos Anexos 1 e II. 

Art. 27. Fica atualizado, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Õrteses. Próteses e Materiais Especiais do 
SUS, o procedimento especificado nos termos do Anexo III. 

Art. 28. Fica instituído incentivo financeiro de custeio da Qualicito. 

. 
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exames satisfatórios) x 100; 

3/prt3388 '1 
rosso: 

As: 

Àss: 

VI - percentual de insatisfatórios, calculado pela fórmula (número de amostras insatisfatórias no méslt 
exames no mês) x 100; e 

VII - tempo médio de liberação dos exames, calculado pela soma dos dias transcomdos entre a entrada dos 
materiais e a liberação  dos laudos, dividido pelo total de exames liberados no período, o qual não deve ultrapassar o 
limite de 30 (trinta) dias a partir da entrada do material no laboratório. 

§ 50 A revisão de que trata o inciso V do § 11  será, obrigatoriamente, assooada também a um ou mais dos 
seguintes métodos: 

- revisão aleatória de 10% (dez por cento) dos esfregaços negativos; 

II - revisão rápida de 100% (cem por cento) dos esfregaços negativos e insatisfatórios; 

li - pré-escrutínio rápido de todos os esfregaços; e 

IV - revisão dos esfregaços selecionados com base em critérios clínicos de risco, contidos no Manual de Gestão 
da Qualidade para Laboratório de Citopatologia, cujo acesso encontra-se disponível no Portal do Ministério da Saúde, 
por meio do sitio eletrônico www.saude.gov.br/sas,  ou outro que venha substitui-lo. 

Art. 20. O MEO consiste em conjunto de ações realizadas pelo Laboratório Tipo li que visa á avaliação da 
qualidade dos exames citopatológicos do colo do útero dos Laboratórios Tipo 1, desde a fase pré-analítica até a liberação 
dos laudos diagnósticos. 

Parágrafo único. O MEQ tem por finalidades: 

- avaliar o desempenho dos laboratórios Tipo 1 e a qualidade dos exames citopatológicos do colo do útero por 
eles realizados; 

II - detectar as diferenças de interpretação dos critérios citomorfológicos; 

III - aumentar a eficiência do processo de realização dos exames citopatológicos do colo do útero; e 

IV - reduzir o percentual de exames falso-negativos, falsopositivos e insatisfatórios por meio da seleção e 
avaliação dos exames negativos, positivos e insatisfatórios informados pelos laboratórios Tipo 1 no S1SCAN ou em outro 
sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde. 

Art 21. É recomendado, corno critério de qualidade, que os Laboratórios Tipo 1 tenham a produção mínima de 
15.000 (quinze mil) exames/ano, exceto laboratórios vinculados aos hospitais habilitados como Unidades de Assistência 
de Alta Complexidade (UNACON) ou Centro de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), Hospitais Universitários e 
Laboratórios Tipo II que no exerçam também a função de Laboratório Tipo 1. 

CAPÍTULO VIII 

DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS DOS LABORATÓRIOS TIPOS 1 e li 

Art. 22. Para a leitura dos exames citopatológicos, do colo de útero e emissão dos respectivos laudos, compete 
aos Laboratórios Tipos 1 e Tipo li: 

- utilizar de forma exclusiva a terminologia padronizada na Nomenclatura Brasileira para Laudos Citopatolôqicos 
Cervicais, 311  edição, ano 2013, elaborada pelo Ministério da Saúde, cujo acesso encontra-se disponível no sítio 
eletrônico i ou esta mesma nomenclatura quando atualizada; 

li - emitir o laudo assinado por profissional de nível superior habilitado conforme a Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Õrteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, cern seu número de inscrição no respectivo conselho 
profissional; 

III - arquivar a Ficha de Requisição do Exame Citopatológico do Colo do Útero no laboratório que realizou o 
exame, conforme pactuação prevista rio contrato entre gestor de saúde e laboratório; 

IV - arquivar os laudos e láminas por, no mínimo, 5 (cinco) anos nos casos de exames negativos e 20 (vinte) anos 
nos casos de exames positivos e 

V - atualizar de forma constante o SISCAN ou o sistema de informação definido pelo Ministano de Saúde, com 
inserção regular das informações sobre os resultados dos exames citopatológicos do colo do útero. 

Art. 23. Compete aos Laboratórios Tipo 1 e Tipo ti organizar e documentar a logística de encaminhamento das 
lâminas e laudos para a realização do MEQ. 

CAPITULO IX 

'1 1 1 -, 1 
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- implantação de parâmetros válidos de qualidade que permitam a menstiação da situação atual do laboratório e 
seu acompanhamento ao longo do tempo: 

II - registro dos resultados encontrados, permitindo a identificação de não conformidades; 

Ili - elaboração e atualização de instrução escrita da rotina do laboratório (Procedimento Operacional Padrão - 

POP); 

IV - análise dos diagnósticos discrepantes; 

V - realização de auditoria interna: 

VI - implementação de ações corretivas e preventivas realizadas pelo próprio laboratório; e 

VII - promoção de educação permanente para todo o quadro de funcionários. 

§ 10  Para fins do disposto no inciso 1 do capur, são parâmetros válidos de qualidade: 

- critérios de rejeição da amostra; 

li - processamento técnico das amostras; 

III - tabulação de dados aferidos durante o monitoramento; 

IV - monitoramento do volume total de trabalho do Laboratório, 

quantificando o número de lâminas avaliadas por profissional; e 

V controle de qualidade através da revisão, por outro profissional habilitado, de todos os exames positivos e 
insatisfatórios antes da liberação do laudo. 

§ 20  Para fins do disposto no inciso 1 do § 10, são critérios de rejeição da amostra: 

dados ilegíveis na identificação da amostra; 

II - falta de identificação ou identificação incorreta da amostra; 

DI - requisições não padronizadas de acordo com as recomendaçães do Ministério da Saúde; 

IV - ausência de dados referente à anamnese e ao exame dlinico; 

V - ausência de identificação, registro no respectivo conselho de classe e assinatura do profissional responsável 
pela coleta: 

VI - ausência do nome do Serviço de Saúde responsável pela coleta; 

VII - divergência entre as informaç6es da requisição e da lâmina; 

VIII - lâminas quebradas; 

IX - material sem fixação prévia; 

X - uso de fixador inadequado; e 

Xl - quantidade ineficiente de fixador. 

§ 
30 Para fins do disposto no inciso II do § 10, o processamento técnico das amostras consiste no controle das 

etapas e insumos da técnica para a coloração de Papanicolau e montagem das lâminas com laminutas. 

§ 40  Para fins do disposto no inciso DI do § 10, são dados aferidos durante o monitoramento a serem tabulados. 

- índice de Positividade. que deve ser calculado pele formula (número de exames alterados por ano/número de 
exames satisfatórios) x 100; 

li - percentual de células escamosas atÍpicas de significado indeterminado entre os exames satisfatórios 
(ASC/SatisfatÔrios), calculado pela formula (número de ASC/número de exames satisfatórios) x 100; 

III - percentual de células escamosas atipicas de significado indeterminado entre os exames alterados 
(ASC/Alterados), calculado pela formula (número de ASC/número de exames alterados) x 100; 

IV - razão entre células escamosas atipicas de significado indeterminado e lesão intra-epitelial escamosa 
(ASC/SIL), calculado pela formula número de ASC/número de exames SIL; 

V - percentual de lesão intra-epitelial de alto grau (HSIL), calculado pela formula (número de HSlLlnúmero de 

4 1t 
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1V - apresentação da área de citotecnotogia (área técnica e microscopia), com comprovação através de/fraplanta'\ 
arquitetônica ou outro documento equivalente, 

F1: Go 
V - cumprimento do tempo de guarda do material (laudo e lâmina), conforme inciso IV do art. 22: 

VI .. comprovação do treinamento dos profissionais envolvidos na Unha de produção do laboratório; 

VII - cumprimento dos parâmetros de qualidade contidos no Manual de Gestão da Qualidade para Laboratório de 
Citopatologia, cujo acesso encontra-se disponivel no Portal do Ministério da Saúde, por meio do sitio eletrônico 

ou outro que venha a substitui-lo; 

VIII - comprovação, nos resultados dos exames citopatológicos do colo do útero, de indice de positividade igual ou 
superior a 3% (três por cento) dos exames satisfatórios: e 

IX comprovação de alvará sanitário vigente, expedido pelo órgão de vigilância sanitária local. 

Parágrafo único. Os Laboratórios Tipo 1 e Tipo II já contratados pelos gestores do SUS terão prazo de 12 (doze) 
meses, a partir da data de publicação desta Portaria, para adequação de suas unidades aos critérios estabelecidos rios 
termos deste artigo. 

Art. 15. Os Laboratórios Tipo 1 e Tipo II serão avaliados anualmente pela respectiva Secretaria de Saúde que os 
contratou para definir se houve ou não o cumprimento dos critérios dispostos no art. 14 e, em caso afirmativo, a 
Secretaria poderá realizar a renovação do contrato de prestação de serviços e poderá sustentar a habilitação do 
laboratório na QualiCito. 

CAPITULO VI 

DA HABILITAÇÃO DOS LABORATÓRIOS TIPO 1 E li 

Art. 16. Para habilitação de um Laboratório como Tipo 1 ou Tipo li, as Secretarias de Saúde dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municiplos encaminharão requerimento, por meio fisico, à Coordenação-Geral de Atenção às 
Pessoas com Doenças Crônicas (CGAPDCIDAET/SAS/MS). com os seguintes documentos: 

- resolução da 015 ou do Coleglado de Gestão da Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal 
(CGSESIDF) ou, se houver, da CIR; 

li - declaração da Secretaria de Saúde em que assume o compromisso de realizar a avaliação anual do 
cumprimento, pelo laboratório público ou privado que presta serviço ao SUS realizando exames citopatológicos do colo 
do útero, dos critérios definidos no art. 14 para atuar como Laboratório Tipo 1 ou Tipo ii, e 

111 - atualização, pelo gestor estadual, distrital ou municipal de saúde, das informações referentes ao laboratório no 
SCNES. 

§ 10  O modelo de requerimento de que trata o "caput" será disponibilizado no portai do Ministério da Saúde, cujo 
acesso poderá ser realizado por meio do sitio eletrônico ip:íÍiww.saudeov.tMíaas. 

§ r Para as habilitações no âmbito da Qualicito, durante o segundo semestre de 2013 e o primeiro semestre de 
2014, recomendase que os respectivos gestores avaliem quais são os seus atuais laboratórios que têm condições de no 
prazo de 12 (doze) meses, alcançarem os padrões de qualidade e outras exigências dispostas nesta Portaria e 
encaminhem a documentação para o Ministério da Saúde até 120 (cento e vinte) dias a partir da data de publicação 
desta Portaria. 

Art. 17. O requerimento de habilitação de que trata o art. 16 será avaliado pelo Ministério da Saúde, por meio da 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS). 

Parágrafo único. As solicitações de habilitações dos Laboratórios devem ser especificadas de acordo com o 

Grupo 32.00 - Atenção a Saúde da Mulher da tabela de habilitações do SCNES como: 

- 32.02 - Laboratório de exames citopatológicos do colo de útero - Tipo 1; ou 

Ii - 32.03 - Laboratório de monitoramento externo de qualidade de exames citopatológicos do colo de útero - Tipo 

Art. 18. Em caso de aprovação do requerimento de que trata o art. 16, a SAS/MS providenciara a publicação de 
Portaria especifica de habilitação do laboratório como Laboratório Tipo 1 ou Tipo II. 

CAPITULO VII 

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE 

Art. 19. O MIO constitui-se ação obrigatória para todos os Laboratórios Tipo 1 e Tipo II, realizada por meio de 
processos de controle cia qualidade dos exames realizados, e compreende os seguintes elementos: 

•blt 4 ")(I1 i C. 



/ 

Ministérjo da Saúde http:/!bvsins.saude.gov.br'bvs/saudelegis/gnV20 I3/prt33 88_30 2 

II - contratar e distratar os Laboratórios Tipo 1 e Tipo U sob sua gestão, de acordo com os critérios de qualidade 
estabelecidos nesta Portaria; 

Hi - acompanhar o cumprimento da realização do MIO e seu respectivo registro por todos os 
prestadores de serviços; 

IV - garantir a participação dos laboratórios prestadores de serviços no MEO: 

V definir, no âmbito das Comissões Intergestores, o fluxo e a periodicidade do envio dos 
Laboratônos Tipo 1 para os Laboratórios Tipo II; 

VI - monitorar os Laboratórios Tipo i a Tipo li no cumprimento dos critérios de avaliação da qualidade definidos no 
Capítulo VII; 

VII - informar anualmente aos Laboratórios Tipo II sob sua responsabilidade os Laboratórios Tipo 1 que serão por 
estes monitorados: 

VIU - avaliar anualmente os Laboratórios Tipo 1  e Tipo li sob sua responsabilidade, de acordo com os critérios de 
qualidade estabelecidos nesta Portaria, com o intuito de renovar sua contratação; 

IX - apoiar a implantação do MEQ nos laboratórios públicos que atendam aos critérios estabelecidos nesta 
Portaria e que estejam sob sua responsabilidade: 

X - promover ações de educação permanente visando a adoção de medidas corretivas e preventivas a partir das 
necessidades identificadas na QualiCito: e 

XI .. vincular no SISCAN ou em outro sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde, os Laboratórios 
Tipo 1 aos Laboratórios Tipo II responsáveis pela execução dos respectivos MEO. 

Art. 11. São atribuições específicas das Secretarias de Saúde dos Estados: 

- apoiar os Municípios na organização das ações e serviços dos laboratórios que realizam leitura de exames 
citopatolóqicos; e 

ii - fornecer anualmente os resultados consolidados, por Município e por aboratório, do MEO, para o Ministério da 
Saúde. 

Parágrafo único Nos casos em que o Estado possuir apenas 1 (um) Laboralõrio Tipo 1 contratado, será 
obrigatória a realização do MEO por Laboratório Tipo II de outra unidade federativa, conforme pactuação pelas 
respectivas Comissões Intergestores. 

Art. 12. São atribuições especificas das Secretarias de Saúde dos Munioipios: 

- garantir a qualidade da coleta do material cítopatológico, bem como do seu armazenaniento e transporte aos 
Laboratórios Tipo 1 e Tipo II de forma adequada e segura; e 

II - fornecer anualmente os resultados, por laboratório, do MEO para a Secretaria Estadual de Saúde a partir dos 
dados do SISCAN ou do sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Nos casos em que o Município possuir apenas um Laboratório Tipo 1 contratado, será obrigatória 
a realização do MEO por Laboratório Tipo 11 em outro Município, conforme pactuação em CIB ou, se houver, CIR. 

Art. 13. Competem à Secretaria de Saúde do Distrito Federal as atribuições reservadas às Secretarias de Saúde 
estaduais e municipais estabelecidas nesta Portaria. 

CAPITULO V 

DOS CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS TIPO 1 e II 

Art. 14. Os gestores de saúde interessados em aderir á QualiCito pci meio de nova contratação ou renovação do 
contrato atualmente vigente com laboratórios próprios ou prestadores de serviço do SUS deverão observar nestes 
estabelecimentos o atendimento mínimo dos seguintes critérios: 

- comprovação da habilitação do responsável técnico, que deve estar devidamente registrado no SCNES, 

II - demonstração de quadro de funcionários compatível cern sua produção de exames citopatol6gicos do colo do 
útero, baseada nos parâmetros técnicos descritos no Manual de Gestão da Qualidade para Laboratório de Citopatologia 
publicado pelo Ministério da Saúde, cujo acesso encontra-se disponível rio sitio eletrônico www.saude. govbr/sas ou 
outro que venha substitui-lo; 

III - apresentação pelo laboratório de relatório de MIO do último ano: 

(IIIt 1 IA1 1. 
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c) receber os laudos dos Laboratórios e organizar os fluxos de entrega de resultados para a usuária, de 
com a presença ou ausência de alterações: 

d) acompanhar e ofertar cuidado para as usuárias que apresentarem alteração no exame, conforme os pr 
locais e leu nacionais; e 

e) acompanhar o percentual de lâminas classificadas como coleta insatisfatória em relação ao total de cotet 
realizadas, a fim de planejar ações de educação permanente para a melhoria da coleta do exame nos ambulatórios 
especializados; 

111 - Componentes do Sistema de Apoio: os laboratórios públicos e privados prestadores de serviços para o SUS 
são o componente de apoio da QualiCito, cuja classificação está descrita no Capitulo III e cujas competências estão 
descritas nos Capítulos V e VI; 

IV- Componentes Sistemas Logistk.os: 

a) o Sistema de Informação deve garantir que lodos os componentes da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
com Doenças Crônicas espectos da QualiCito tenham acesso aos sistemas de Identificação (Cartão Nacional de 
Saúde) e de informação (SISCAN) ou outros sistemas de informações necessários á estratégia de que trata esta Portaria 
e definidos pelo Ministério da Saúde; e 

b) o Sistema de Transporte/Logístico deve: 

1. realizar o transporte das lâminas coletadas nas unidades de saúde para os Laboratórios; 

2. realizar o transporte das lâminas entre os Laboratórios; e 

3. garantir a entrega dos laudos emitidos dos Laboratórios para a unidade de saúde de origem; 

V - Componente Regulação: definir os fluxos e os protocolos necessários para prestar a assistência no âmbito da 
QualiCito e apoiar as Secretarias de Saúde no monitoramerito e na avaliação da estratégia de que trata esta Portaria; e 

VI .- Componente Governança: as atribuições deste componente estão descritas no Capítulo IV 

Art. 60  Para implementação da QualiCito, aplicam-se, ainda, no que couber, as demais atribuições previstas na 
Portaria n° 2521GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a Rede de Atenção ás Pessoas com Doenças Crônicas 
no âmbito do SUS. 

CAPITULO III 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS LABORATÓRIOS NO ÂMBITO DA QUALICITO 

Art. r Participam da QualiCito os laboratórios públicos e privados que prestam serviço ao SUS, classificados em 
Tipo te Tipo ti. 

§ 10  São considerados Laboratórios To 1 os laboratórios púb»cos e privados que prestam serviço ao SUS, e que 
realizam exames citopatológicos do colo do útero. 

§ 2 São considerados Laboratórios Tipo II os laboratórios públicos responsáveis por realizar os exames 
citopatológicos do colo do útero no âmbito do MEQ, além de poderem realizar as ações dos Laboratórios Tipo  1. 

Art. 80  Os Laboratórios Tipo l e Tipo li serão obrigatoriamente cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS DOS ENTES FEDERADOS 

Art. 90  Compete ao Ministério da Saúde: 

- coordenar a QualiCito em âmbito nacional; 

li - monitorar e avaliar os indicadores de qualidade dos laboratórios que realizam exames citopatológicos do colo 
do útero, disponíveis no SISCAN ou no sistema de informação definido polo Ministério da Saúde; e 

III - apoiar tecnicamente as Secretarias de Saúde dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios na 
organização das ações e serviços dos laboratórios que realizam exames citopatológicos do colo do útero. 

Art. 10. São atribuições comuns das Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municipios: 

- pactuar, no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite (CIB) e, se houver, das Comissões Intergestores 
Regionais (CIR), os laboratórios que serão constituídos como Laboratórios Tipo II e responsáveis pelo MEQ nas 
respectivas regiões de saúde, oonsiderandose os critérios estabelecidos nesta Portaria e as necessidades locais; 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 0  Esta Portaria redefine a Qualificação Nacional em Citopatologia na prevenção do câncer 
(QualiCito) no âmbito da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas. .. 

Art 20  A QualiCito constato na definição de padrões de qualidade e ria avaliação da qualidade do exame 
citopatológico do colo do útero por meio do acompanhamento, pelos gestores do SUS, do desempenho dos laboratórios 
públicos e privados prestadores de serviços para o SUS. 

Art. 30 São obletivos da Qualictto: 

- promover a melhoria contínua da qualidade dos exames citopatolõgicos do colo do útero ofertados à 
população: 

Ii - incentivar o aumento da cobertura do realização do exame citopatológico do colo do útero na população 
feminina de acordo com as Diretrizes Brasileiras para o Rastrearnento do Câncer do Colo do Útero vigente: 

III - promover a melhoria dos padrões de qualidade dos laboratórios públicos e privados prestadores de serviços 
para o SUS que realizam o exame citopatológico do colo do útero; 

IV estabelecer critérios e parâmetros de qualidade para o contrato e o distrato de laboratórios preatadores de 
serviços para o SUS: 

V - promover a educação permanente dos profissionais de saúde; e 

VI - monitorar, através do Sistema de Informação do Câncer (SISCAN) ou de outro sistema de informação definido 
pelo Ministério da Saúde, os indicadores de qualidade dos exames citopatológicos do colo do útero. 

Art. 41  A QualiCito será executada pelo cumprimento dos critérios estabelecidos para avaliação da qualidade e 
contratação dos laboratórios, nos termos dos Capítulos V e VII e por meio do Monitoramento Interno da Qualidade (MIQ) 
e do Monftoramerito Externo do Qualidade (MEQ). 

CAPftULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS COMPONENTES DA REDE DE ATENÇÃO A SAUDE DAS PESSOAS COM DOENÇAS CRÓ- 
NICAS ESPECIFICAS NO ÂMBITO DA QUALICITO 

Art. 50  Para a implementação da QualiCito. os Componentes da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com 
Doenças Crônicas exercerão as seguintes atribuições: 

- Componente Atenção Básica: 

a) realizar ações de prevenção do câncer de colo do útero respeitando hábitos e culturas locais: 

b) realizar o procedimento de coleta do exame citopatológico de acordo com as recomendações do Caderno de 
Atenção Básica ri0  13 - Controlo dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama, cujo acesso encontra-se disponível no sítio 
eletrônico wwwsaude.gov.br/dab,  ou outro que venha a substitui-lo, ou conforme protocolos locais; 

c) garantir o envio do material coletado para o Laboratório conforme periodicidade e fluxo definidos pelo gestor 
municipal de saúde; 

d) realizar ações de rastreamanto do câncer de colo do útero, de acordo com as Diretrizes Brasileiras para o 
Rastreamerito do Câncer do Colo do Útero vigente; 

ej receber os laudos doa Labor2tórirm e nranizor os fluxos de entrega de resultados para a usuária de acordo 
com O presença ctt aisÂncia de alterações, 

f) acompanhar e ofertar cuidado para as usuárias que apresentarem alteração no exame, conforme os protocolos 
locais e /ou nacionais; e 

g) acompanhar o percentual de lâminas classificadas como coleta insatistatória em relação ao total de coletas 
realizadas, a fim de planejar ações de educação permanente para a melhoria da coleta do exame nas unidades básicas 
de saúde; 

II - Componente de Atenção Especializada - Ambulatorial: 

a) realizar o procedimento de coleta do exame citopatológico do colo do útero de acordo com as recomendações 
do Ministério da Saúde ou conforme protocolos locais; 

b) garantir o envio do material coletado para o Laboratório conforme periodicidade e fluxo definidos pelo gestor 
estadual, distrital ou municipal de saúde responsável, 

30_12_. 
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Ministério da saúde 
Gabinete cio Ministro 

        

PORTARIA N° 3.388, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013 

Redetin. a QuaIIfkação Nacional em Cltopatologja na 
prevenção do câncer do colo do útero (QuallCito), no 
âmbito da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas cora 
Doenças Crônicas. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso li do parágrafo único do art. 
87 da Constituição. e 

Considerando o inciso III do art. 50  da Lei n° 8080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a assistência às 
pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações 
assistenciais e das atividades preventivas; 

Considerando o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde (SUS), o planejamento da saúdo, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 

Considerando a Portaria n° 4.2791GM1MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a 
organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 

Considerando a Poderia n° 20121GM/MS, de 23 de agosto de 2011, que estabelece recursos pata o 
fortalecimento das ações de rastrearnento e diagnóstico precoce dos cânceres do colo uterino e de mama; 

Considerando a Portaria n° 252/GMfllS. de 19 de fevereiro de 2013, que institui a Rede de Atenção às Pessoas 
com Doenças Crônicas no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria n° 8741GM!MS, de 16 de maio de 2013, que institui a Política Nacional para a Prevenção 
e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde às Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema único de 
Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria n° 287/SASJMS, de 24 de abril de 2006, que estabelece que o pagamento dos 
procedimentos referentes à citopatologia, histopatologia e controle de qualidade vinculado à prestação de informações 
necessárias ao monitoramento e avaliação das atividades de controle do câncer de colo de útero no Brasil; 

Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) o° 302, de 13 de outubro de 2005, da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre o regulamento técnico para funcionamento de laboratórios clínicos: 

Considerando o lançamento do Programa Nacional de Controle do Câncer do Colo do Útero, em 2010, e a 
publicação das Diretrizes para Rastreamento do Câncer do Colo do Útero, em 2011, pelo Instituto Nacional do Câncer 
José Alencar Gomes da Silva (INCAISAS/MS); 

Considerando o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis rio 
Brasil 2011 - 2022, em especial no seu eixo III, que se refere ao cuidado integral das DCNT e às ações de prevenção e 
qualificação do diagnóstIco precoce e tratamento do câncer de colo de útero; 

Considerando o Caderno de Atenção Básica n° 13 Controle dos Cânceres do Colo cio Útero e da Mama e as 
Diretri7es Brasileiras para o Rastreamento do Câncer do Colo do Útero: 

Considerando que o exame citopatológico do colo do útero é reconhecidamente método de rastreamento para 
teçAo do câncer de colo de útero, bem como de lesões precursoras; 

Considerando a natureza qualitativa da análise do exame dtopatológlco e a necessidade de monitoramento da 
sua qualidade, a fim de minimizar a interferência da subjetividade no diagnóstico; e 

Considerando as reuniões ocorridas na Comissão lritergestores Trlpartite (CM nos dias 18 e 30 de abril de 2013, 
resolve: 

CAPITULO 1 
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Xl - disponibilizar relatórios gerenciais e gerar relatórios padronizados; e 

Fis 

Àc; ih1,À 

XII -permitir o monitoramento dos tempos entre o diagnóstico de neoplasia maligna, do 
registro do resultado do exame no prontuário do paciente e o início do primeiro tratamento do 
paciente. 

Art. 50  O SISCAN será composto pelos seguintes perfis operacionais: 

- perfil Coordenação; 

II perfil Unidade de Saúde; 

III - perfil Unidade de Saúde Especieliza; 

IV perfil Prestador de Serviço; 

V - perfil Prestador do Serviço terceiro; e 

VI - perfil Prestador de Serviço exclusivamente privado. 

Parágrafo único, Para fins desta Portaria, entende-se por perfil operacional o conjunto de 
privilégios ou permissões necessários para execução de atividades no sistema, conforme 
detalhado no manual operacional do SISCAN disponível no endereço eletrônico w w w. a p 1 1 c 
acao .saude. gov. br/s iscan 

Art. 60 Os dados de identificação do usuário do SUS serão obtidos através de integração 
do SISCAN com o CADSUS WEB. 

Parágrafo único. Em unidades de saúde sem conexão com a °internet', os dados 
referentes à identificação e ao cadastramento do usuário do SUS serão preenchidos em 
formulários impressos para posterior inserção das informações no SISCAN. 

Art. 70  A partir da competência março de 2014, o Boletim de Produção Ambulatorial 
Individualizada (BPA-i) dos procedimentos de que trata o § 30  do art. 30  será gerado 
exclusivamente pelo SISCAN. 

§ 10  Compete aos gestores do SISCAN nos Estados, Distnto Federal e Municípios 
monitorarem as remessas dos arquivos de BPAI ao Sistema de Informação Ambulatorial 
(SIA/SUS) e determinar as datas limites de entrega dos arquivos de produção por parte dos 
prestadores de serviço. 

§ 20  Os Municípios e estabelecimentos de saúde que já possuem sistema informatizado 
próprio para cadastro dos exames poderão enviar seus dados para o SISCAN, mediante 
integração por meio de 'webservice', sem a necessidade de redigitação. 

Art. 80  As três esferas de gestão do SUS realizarão a supervisão da qualidade dos 
dados, análise e avaliação das informações obtidas através cio SISCAN, a fim de orientar e 
planejar suas ações. 

Art. 90  Compete à Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), em conjunto com o 
Departamento de informática do SUS (DATAS US/SGEP!MS), adotar as providências 
necessárias para o cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data do sua publicação 
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§ 30 O preenchimento dos campos do SISCAN de que trata o § 20 será requisiQ.
\
pa o , 

repasse de recursos financeiros de custeio referentes à realização dos seguite,_-' 
procedimentos: 1 -exame citopatológico cérvico-vaginal e microflora (código 02.03.01.001-9); II - 
exame anatomopatológico do colo uterino - biópsia (código 02.03.02.008-1); III - exame 
anatomopatológico do colo uterino - peça cirúrgica (código 02.03.02.002-2),- 

(V - mamogratia unilateral (código 02.04.03.003-0); 

V -mamografia bilateral para rastreamento (código 02.04.03.018-8); 

VI - exame citopatológico de mama (código 02.0301 0043): 

VII - exame anatomopatológico de mama - biópsia (código 02.03.02.006-5); 

VIII-exame anatomopatológico de mama -peça cirúrgica (código 02.03.02.007-3); 

IX - controle de qualidade do exame do citopatológico ( código 02.03.01.0051); e 

X - exame do citopatológico,  cervico vaginal/microflora rastreamento (código 
02.03.01.006-0). 

Art. 4° São objetivos do SISCAN: 

- integrar os sistemas de informação do câncer do colo do útero e do câncer de mama; 

II -identificar o usuário com o Sistema de Cadastrarnento dos Usuários do SUS 
(CADSUS WEB): 

III - validar as informações dos estabelecimentos de saúde e de seus respectivos 
profissionais pelo Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES): 

IV - permitir o gerenciamento das ações de detecção precoce, quais sejam rastreamento 
e diagnóstico precoce, do câncer; 

V - padronizar os formulários para solicitações de exames de mamografia, citopatológico 
do colo do útero e de mama e histopatológico do coto do útero o de mame, 

VI - padronizar e aprimorar a qualidade dos laudos. tomando obrigatório o uso para 
resultados padronizados pelo Ministério da Saúde dos exames de mamografia, de 
citopatológico do colo do útero e de mama e histopatolõgico do colo do útero e de mama; 

VII - permitir a análise da distribuição dos resultados dos exames conforme indicação 
dos procedimentos de rastreamento, diagnóstico inicial e confirmação diagnóstica 
possibilitando-se o seguimento das mulheres com exames alterados e gestão de casos 
Positivos. 

VIII - contribuir para o planejamento da oferta de serviços e para avaliação da 
necessidade de capacitações locais e auditorias: 

IX - permitir o Monitoramento Externo da Qualidade (MEQ) e construção de indicadores 
para o Monitoramento Interno da Qualidade (MIO) dos exames citopatológicos do colo do 
útero; 

X - possibilitar a construção dos indicadores de qualidade do Programa Nacional de 
Qualidade em Mamografia (PNQM): 



Considerando a Portaria ri°  2.8981GM/MS, de 28 de novembro de 2013, que atualiza 
Programa Nacional de Qualidade em Mamografia (PNQM); 

Considerando a Portaria Conjunta no  2)SASISGEPIMS, de 15 de março de 2012, que 
dispõe acerca do preenchimento do número do Cartão Nacional de Saúde do usuário no 
registro dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares; 

Considerando a necessidade de monitorar as metas e os indicadores de resultados das 
ações de prevenção e controle do câncer, previamente estabelecidas e pactuadas, 
especialmente as que dizem respeito ao rastreamento e às consultas e exames para o 
diagnóstico do câncer; 

Considerando a necessidade de melhoria da qualidade das informações que possibilitem 
aos gestores o monitoramanto e avaliação do Programa Nacional de Controle do Câncer do 
Colo do útero e do Programa Nacional de Controle do Câncer de Mama; e 

Considerando a necessidade de aprimorar os mecanismos de controle da Gestão e dos 
Sistemas de Informação referentes aos registros da assistência prestada aos usuários na rede 
pública, complementar e suplementar do SUS. resolve: 

Art. 1° Fica instituído o Sistema de Informação do Câncer (SISCAN) no âmbito do 
Sistema único de Saúde (SUS). 

Art. 21  O SISCAN tem por finalidade permitir o moriitoramento das ações relacionadas à 
detecção precoce. à confirmação diagnõstica e ao inicio do tratamento de neoplasias malignas. 

Art. 3° O SISCAN será obrigatoriamente implantado pelos seguintes estabelecimentos de 
saúde, públicos ou privados que atuam de forna complementar ao SUS: 

laboratórios de citopatologia e anatomia patológica; 

II unidades fixas e móveis de radiologia com serviço de mamografia; 

til - rios serviços que realizam tratamento para câncer nas modalidades de cirurgia, 
quimioterapia e radioterapia; e 

IV - nas coordenações Estaduais, de Dstrito Federai e Municipais que acompanham as 
ações de controle do câncer. 

§ 10  Os estabelecimentos de saúde que não se encontram descritos no rol de que tratam 
os incisos do "caput poderão implantar o SISCAN para a solicitação de exames e seguimento 
das usuárias com exames alterados. § 20  Os estabelecimentos de que trata o "caput" 
alimentarão obrigatoriamente os seguintes campos do SISCAN: 

- requisição de exame citopatológ ice - colo do útero 

II - requisição de exame citopatolõgico - mama; 

III - requisição de mamografia; 

IV - resultado de mamografia: 

V - requisição de exame histopatológico - colo do útero; e 

VI - requisição de exame histopatológico - mama. 
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Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 3.394, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013 

Instituí o Sistema de 
Informação de Câncer 
(S!CN) no âmbito do 
Sistema única de Saúde 
(SUS) 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos 1 e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei no  8080, de 19 de setembro de 1990. que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviçoscorrespondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 2012, que dispõe sobre o primeiro 
tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para seu inicio; 

Considerando a Portaria n° 4.2791GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece 
diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema único de 
Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria n° 940/GM/MS, de 26 de abril de recu201 1, que regulamenta o 
Sistema Cartão Nacional de Saúde (Sistema Cartão); 

Considerando a Portaria n° 2.073/GMJMS, de 31 de agosto de 2011, que regulamenta o 
uso de padrões de interoperabil idade e informação em saúde para sistemas de informação em 
saúde no âmbito do SUS, nos níveis Municipal, Distrital, Estadual e Federal, o para os sistemas 
privados e do setor de saúde suplementar; 

Considerando a Portaria n° 874/GMIMS, de 16 de maio de 2013, que institui a Política 
Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
com Doenças Crônicas no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria no  876/GM/MS, de 16 de maio de 2013, que dispõe sobre a 
aplicação da Lei n° 12.732, de 22 de novembro da 2012, que versa a respeito do primeiro 
tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria n° 257/AS/MS, de 12 de março de 2013, que inclui campos no 
"layout" da Autorização de Procedimentos Ambuiatoriais (APAC), rio Boletim de Produção 
Ambulatorial Individualizado (BPAI) e no Registro de Ações Ambutatonais de Saúde (RAAS); 

Considerando a Portaria ri°  1.504/GM/MS, de 23 de julho de 2013, que institui a 
Qualificação Nacional em Citopatologia na prevenção do câncer do colo do útero (QualiCito), 
no âmbito da Rede de Atenção á Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas; 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LFAC LAORA'rORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS ITDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 07.052.442/0001-20 
Certidão n°: 871831/2022 
Expedição: 12/01/2022, às 11:27:20 
Validade: 10/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LAJ'AC LABORATORIO WABtICEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNFJ sob o n° 07.052.442/0001-20, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho., de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta. Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



' sso:fl2-\ 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENt)A E GESTÃO ORÇAMENTARIA. SEF 
CNPJ: 06.158.45510001-16 

Rua Godofrodo Vora 7221733. Centro CEP: 65%1.480 - Irrpe'.Mr.&4A 

12!01/2022 10:26:41 
USUÁRIO:SANDRA.NIESQU ITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 984/2022 
AUTENTICAÇÃO: VTS6-LGSQ 

Cr14á,, AoL7nza 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte LAFAC 
LABORATORIO FARMACELJTICO ANALISES CLINICAS LTDA, devidamente Inscrito(a) sob 
o CNPJ 07.052.442/0001-20 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. . Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - 
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n05.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 07.052.442/0001-20 

Razão Social: LAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA 

Endereço: RUA ALAGOAS, 708 CENTRO 

Inscrição: 78085-0 

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO 
Data de Inicio: 03/11/1982 

Atividade Principal: 864020 2-LABO RATO RIOS C LINICOS 

Nome Fantasia: LAFAC 

4$ 

A Referida Certidão terá validade até 13/03/2022. 

IMPERATRIZ-MA, 12/01/2022. 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ QR.IH 

SECRETRA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZOO * 

CNPJ: 06.158.45510001-16 -.... . 

Pua Gdcf,dó Viana 7221738. Centro CEP 65EO1-4- Imperatriz-MA \ 

- 

/ 10/02/2022 15:39:24 
-'USUARIo:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 943/2022 
AUTENTICAÇÃO: FVN8-A185 

1 CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa LAFAC LABORATORIO 
FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 07.052.442/0001-20, situada 
à RUA ALAGOAS, 708 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, 
bem como o livro de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no 
que se diz respeito a débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 1310312022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

IMPERATRIZ-MA, 10/02/2022. . 



uiI niaae ao Empregador https:í/consulta-çilicaixagov br!consultacrt7pageslconsultaEmpretjad. 

Voltar imprirmr 

       

 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

   

. Inscrição: 07.052.442/0001-20 

Razão
LAFAC L4B FARM ANAL CLIN LTDA 

Social: 
Endereço: R ALAGOAS 704 / CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 65900-490 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/Ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

 

Validade: 30/01/2022 a 28/02/2022 

   

1 

Certificação Número: 2022013005154727642986 

Informação obtida em 08/02/2022 18:03:06 

 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa..gov.br  

       

0&'02/2022 1S•fll 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

        

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA 
CNPJ: 07.052.442/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade de sujeito passivo ama identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal. ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:IIrfb.gov.br> ou <http:I/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 210/2014. 
Emitida às 16:03:08 do dia 05/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04105/2022. 
Código de controle da certidão: 8008.8AAA.543A.OB9C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 248595/21 Data da Certidão: 14/12/2021 11:00:20 

CPF/CNPJ 07052442000120 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7199. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

05.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13104/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:J/portal.sefazma.gov.br1, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. . 
Data Impressão: 08/0212022 18:03:49 



11 t': / 
ÁIL 

jJ .-• 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 088569/21 Data da Certidão: 14/12/2021 10:57:14 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 07052442000120 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

91  7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei ii°  5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/0412022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:I/portal.sefaz.ma,gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. . 
Data Impressão; 08/02/2022 17:57:37 
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COMPROMISSO 

Prometo cumprir com zelo, escrúpulo e 
humanidade todos os deveres inerentes ao 
exercido da Profissão Farmacêutica. 
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1 •,-» 

Assinata do Profissional 
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CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL 

DE. 
FARMACEUTI CO 

\
\\

S 

Ci 

Esta carteira de identidade profissional 
contém 22 folhas numeradas e rubricadas. 
habilitando seu portador ao exercício da 
Profissão Farmacêutica. 

Por força da Lei 6.206, de 7 de maio de 1975, 
esta carteira é valida em todo o Território 

Nacional como prova de identidade, para 
qualquer efeito. 

OCRF - ConsdhoRegionaIdeFannchdo 

do MARANHÃO 
expede esta Cnteira de Identidade Profissional de 

1-ANMACEU11CO BOQU4MCO 

para: RA:MIJOA MOEMA RODJGUES NEVES 

Nacionalidade: 8RSSILERA 

Naniralidade: SOUSA. PB 

Datado Nascimento: 

Fihaçao: JOSE NEVES MOREIRA / AI 7FNR 

RODRIGUES NEVES 



() 
S .lsçP ø. ÇAs1 

•94•' 

Fic'a cie Etabeiec,çront* IdentíficaÇão o, :2O 

C N ES c S, )de . 
42a r~ F W~ LJ,ÇAC C.4J J' J244.íJJJJi?.0 

io €in FÁC L F 1 *LSC:UMCS L' DA JuAz TDAC9 SARtAE 

gco RIJA ALAGOAS 7 C'vnt - 

€J*G CE'ITR() Mw.c,c t&Z .r A 

CE? AO W' () 35n 147 OIJAL R.9 oe 4 

d. u4CACE ZJE APC4O OSE C Q4ACPAI 

LUjo' kftiV JJiAJNPA hA3EMA ROCRr,UES bF'JÇE 

JP/2If)4 A'4ÇO fl AX 2Jf3?3 23 1OO 

e 

Prossionis 

Pod CH C14 No FCH To&mø CNS Ot.Entr3d5 CEIO O.sa1ç6o Tipo $utpo l4 c**ros An Ho &  
M4A WOA ~L&NDFS tA 1SENIQ2 ENPITOtO3iA PASSOA ASO E 8287613 3242cm SUA 011,TO"1*0 t .10 O 40 cor jk 1JC Pi.KA CIJMICA 
ANA ~IP F€EIRA DOS l&MIUM 0I ASI~Topio CIE AJTOO PE4OA NAO SE MIV67~ $15216 sim o 4u o io &AtflOSTRE$ ANAUSU1t4CAS RA APK.A 
FRA4CJSCO COVNV4V l,AO 3€ 
LEQseE's v1 - 51 e 24 O 24 
J5E ER$AUAR ANAUSTA  

RAEJRA U ASA.LC 20m071.4~ 34i5 WM A&tTMO PESSOA ) E C 23 O 0 HW 
PESSOA IAU AS KIAS1 GEH 12€ AUXIlIAR lE LAW)RAtí'IO 110CA APUCÀ O O QJRA PSF€A Alt SU1IDAS 

lARMACJ 
40 

TCO *&ALISTA € . P&TDA1AO 20107348)541€O1 373415 o 4e 40  ASCA ?,°tX RODEGU53 NEVES 2U416 IH4ÇO 
AUXJUAR 12€ LAdC4SA1ORlC7 12€ __ S1CU&O 11T0ATO rq,vAoo o Ao O AFJA( IS EJAIA IR€OA14I P12fl PRAZO REJAT)S C*S.4AIPO O4O1OA7I1SO3 515215 



/ 

2' 
£*L 

UCO th7 fJL 
- 

•p.i 

Prsça 1917. O - Centro 
JOOU PC9150A Psra(b 
FONE: ($) 221.7189 
FAX () 221.772 

CARTÓRIO QARJALW 
Otctç de Notas 

Pr~ 1811. 80 - C.ntto 
CARTÓRIO OARIMLDI

FOE:() - 
Puraíba 

gr Offcio de N~ FAX: (&t3 22I20 

ri-. 



• • 

çJtTV 

O Rtr d; Univrs 
- 1 

100em V1,5ta çflt- 

tlítUlo, de ,  FAPMAGEtJT!CO 

Rf.1.JN UA NAOEMA NRODRIGUES 

ENIR RODf 

nsddo(a) 

ch PAR 

e (.)utoírgadb o cite 



C
A

R
G

A
 H

O
R

Á
R

IA
  T

O
T

A
L

  

M
o
n
og

ra
fia 

E
stá

g
io

 S
u
p
e
rv

isio
n
a
d
o
 1
 
,
 

II,
 

III 

C
it o

lo
g
ia

 d
o

 A p
a
re

lh
o
 U
ri ná

rio
 -
-
 

C
ito

lo
g
ia

 do
s
 Líq

u
id

o
s O

rgâ
n
ico

s 

C
ito

log
ia

 O
n

cótica 

C
ito

lo
g
ia

 I n
fla

m
a
tó

ria
 d

o
 T
G

F
 --  
-
 

-  

C
ito

lo
g
ia

 da
 Tire

óide
 

C
ito

log
ia

 H
o
rm

o
n
a
l do

 T
G

F
 

C
ito

lo
g
ia

 d
o
 Ap

a
re

lh
o
 Re

sp
ira

tó
rio

 

C
ito

p
a
to

lo
g

ia
 d
a

 M
a
m

a 

Pro
ce

d
im

e
n

to
s
 C

ito
ló

g
ic

o
s
 O

p
e
ra

cio
n
a
is  

Pa
to

lo
g

ia
 G

e
ra

l e
 Ce

lu
la

r
-
  

M
e
to

d
o
log

ia
 d
a
 Pesq

u
isa 

M
éto

d
os d

e
 Bio

log
ia

 M
o
le

cu
la

r 
A

p
lica

do
 ao

 D
ia

g
n

ó
stic

o
 C

ito
ló

g
ico

 

C
ito

g
e
n
é
tica

 d
o C

â
n
ce

r 

N
iv

e
la

m
e

n
to

 

•
 

Fu
n
da

m
e
n
to
s
 de

 Cito
log

ia
 B
ásica 

•
 

A
n

a
to

m
ia

 d
o

 TG
F

  
.
H

is
to

log
ia

 d
e

 S
is

te
m

as 

D
IS

C
I
P

L
IN

A
S

 

7
2
2
  h

o
ra

s
 

o 

Ni 
in Ki 

C) 
Si 
. Ni ui 

o o o 
N 
- 

N 
4 O O 

w 
O 

ru 
O 

r 
O 

fl 
1 

• -o oDJco - 
ow 

s s 

O
'L

 

- - - O'DCQCDCW 
woctnbcoe 

s — - • _ 
%1D 
00 - 

M
ÉD

ÍÃ
1

 

F73 Q - 

•'-S JJli. 

—r- 
c 

j 

r1' 

I' r 
f N 

o,n 

flrm 
0 

o 

C) 

r 

- 

p.J 
o 
o 

M
O

N
O

G
R

A
F
IA

  D
E

 ES
P

E
C

IA
L
IZ

A
Ç

Ã
O

  

T
ítu

lo
: "M

a
m

a
: E

n
fo

q
u
e
 T

u
m

o
r F

ilo
d
e
s
 e F

jb
ro

ad
e

n
o

rn
a

"  

O
rie

n
ta

d
o

r: P
ro

f.
 

D
r.
 

R
o
m

 m
e
l Ro

d
rig

u
e

z B
u
rb

a
n
o
, 

aR -< CD rn — — ç) a,  o  a, < - (D a, — w -' a, r, o. a ,< °' ao c - !.0 ai (D 31 (O O nr o) (1) O o w A O) O = o a 
o o °cr m- Rr o 

o o, 

L
I  C

O
R

P
O

  D
O

C
E

N
T

E
  

tn V) ti) ti) fl ti) ti) ti) (D (O (O 00000 
•0 0 ti-, u ti) C c c (1) (O (O (D (O (D (O (O  

A A A A (lA (lA 1 00 O 00 

(1 •- ,-P P - i .-P 

-- 

CU4IRO L RFTÁRO 00 EbTADO 00 PRfr - CEUPA 

CO()ROÇJ4A00RA DE PÕGRADUAÇ.&0 

Cc tr c ' Livéo 

ci 

t2O 



o o 
"4 

o 

<O Ø  

uLAiØ o 
'00 

92 o 

<2 

Oz~ tU 0  
3. ow 

ou) 0w 
ow o 

o 

J 
I1 
w 
1+)d 

Is 
II 

o 
a 

E 

o 2 
E 
4 

E e 

o 

2 

iv 
aI 

ri 
1 

B
el

ém
,  2

0
 d

e  
se

te
m

b
ro

  d
e  

2
0
0
3
  

1
0
/
1
9
9
9
  e

  C
N
E
/
C
E
S
  t
i0  
0
1
/
2
0
0
1
,
  

As 

4a 

o 

! O 

o 

fl 

1 

w o O G) 

o 

t t t 
• a O 

° 2 v 

NOS 
- +1 

ti 

Ø%O 
o E o 

— no. 
z — 
PaU cd 

cl 

ti 

cd 

o, 

2 
.5 

o 

F 



Sindicato aos Estabelecimentos de Serviços tio Saúde'----
tio Estado do Maranhão 

/ 
/ p 

fls: 

Dr. ANTONIO Mó b sÓ 
PRESIDENTE 

5i.ei3/OOO12 

Presderte 

CNPJ: 35.161.413/0001-32 CÓDIGO SINDICAL N° 024.213.89087-6 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para todos os fins de direito que o LAFAC-Laboratório 

Farmacêutico de Análises Clínicas LTDA, inscrito no CNPJ sob N°07.052.442/0001-20, 

localizado na Rua Alagoas N°  708, Centro, CEP 65.900-490, Município de Imperatriz - 

MA, presta serviços nesse Município na área de Citopatologia Clínica e Análises Clínicas. 

Informamos ainda que, os serviços prestados estão sendo executados 

dentro dos padrões de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone 

sua conduta. 

Por ser expressão da verdade assinamos a presente em única via, para 

que surta os efeitos legais. 

Imperatriz-MA, 08 de fevereiro de 2022. 

AV. DoRC;tvAL DE SOUZA 1163- CENTRO -- TELEFAX: (Oi99) 3525-2990 
E-mail:sinden)uoIxorn.br - CEP-65903-270 

IMPERATRIZ - MARANHÃO 



Declaração 
DECLARO. para todos os fins que se fizerem necessários que o(a) Farmacêutico(a) 

) 

1 1  d. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO 
Rua Faveiros, Quadra 8, n° 7 . São Francisco, CEP: 65076-140 São Luis/MA 

Atendimento ao público: Segunda à sexta aos 9h às 11h 
email: atendimento@crfma.org.br  1 Whatsapp: (98) 984578600 

Declaração de Inscrição 

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES 

Nacionalidade Brasileira. CPF - 132.998.244-49 e RG 255054 SSP-PB. acha-se inscrito(a) neste CONSELHO 
REGIONAL DE FARMÀCIA DO ESTADO MARANHÃO CRF-MA, no Quadro de Farmacêuticos, sob o número de 
Inscrição Definitiva 605, tendo efetuado sua inscrição em 05/03/1982. 

DECLARAMOS, também. que o(a) referido(a) profissional está está quites com a tesouraria do CRF-MA e não 
existe Processo Ético até o presente momento, e em conformidade com o art. 30 da lei n° 3.820/60, estando apto(a) 
a exercer a profissão farmacêutica em todo Território Nacional. 

Por ser verdade firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos. 

São Luis, 10 de Fevereiro de 2022. 

4 ,k 

Farm. ELIZÂNGELA ARAÚJO PESTANA MOTTA 
Presidente CRF-MA 

Lesa o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço 
crfemcasa.crt.ma.clsantac. com. br/crf.em-casa/consultallmpressoeslln leia ljst e digito o Código do Autenticação 

Código de Autenticação: 6EBE-E075-847E.412F 

a Oura 3. 7.  S3u F rcco, CP 5740 .Sfjc L u.'MA 
M Úb4ico Sen'cia â sexta da a 

eç,a,r tenØim toCc'fr'a,or b W"atsa 8) 9845 78600 



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO 
Rua Faveiros, Quadra 8, n 7 - São Francisco, CEP: 65076.140 - São Luis/MA 

Atendimento ao público: Segunda à sexta das 9h às 17h 
email: atendimento@crfma.org.br  1 Whatsapp: (98) 984578600 

Declaração de Inscrição 

Declaração 

DECLARAMOS, para os fins que se fizerem necessários que a firma LAFAC - LABORATORIO FAIMCDE 

ANALISES CLIN. LTDA LAFAC, CNPJ 07.052.44210001-20, estabelecida à ALAGOAS, CENTRO, 

IMPERATRIZ-MA esta devidamente inscrita neste CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO 

MARANHÃO - CRF-MA, sob o número de Inscrição 798. tendo efetuado inscrição em 21/091987, conforme 

determina a Lei 3.820/60 e de acordo com as exigências da Lei n° 5991/73. 

DECLARAMOS também, que a referida firma tem como Responsável(eis) Técnico(s), os(a) Farm. RAIMUNDA 

MOEMA RODRIGUES NEVES, CRF-MA N° 605, sendo que a firma e farmacêutico(s) se encontram está quites com 

a Tesouraria deste Órgão. 

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos. 

São Luis, 10 de Fevereiro de 2022. 

Farm. ELIZÂNGELA ARAÚJO PESTANA MOTTA 
Presidente CRF-MA 

Laia o ORCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço 
çrtemcasa.crf.ma.c)santec.com.br/crf-om-casa/consultailmpressoesllniclal.jsf  e digite o Código de Autenticação 

Código de Autenticação: 9LJ2B-B2EF-2ECB-344F 

o2?c2I 11 20 09  

':2 RA ND' E 

Rua FsøfOi. ~o B, i 7.  58* Frrcc. CEP 65)Tb- 140. São Lu3.MA 
Aleni(lanto ao ixib1co Segtmda 1-sexta 04,96 ás 17'l 

,rat .1efd tocrlr'aotg.r 1 %heaop (96) 984578600 



CÓDIGO DE AUTENTICAÇAO 

5570A2E6A4656013F066965AF63A5DD8 

C'-o'uiio roa nó~ o Ao,iooW*õa 0 '/oM-  a c.RT en' 
CADASTRO NO CRF SOB O 

798 

RAZAO1DENOMtNAÇiO SOCIAL 

VALIDADE 

31/0312023 

LOCALIDADE 

CENTRO IMPERATRIZ-MA 
CIDADE 

ENDEREÇO 

RUA ALAGOAS 708 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

LABORATÓRIO ANÁLISE CLINICAS - PROP, FARMACÈUTI 
NATQRE7A DE ATIVIDADE 

LABORATORIO 

CNN 

07.052.442/0001-20 

    

 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

05:00 às 18:00 08:00 às 18:00 08:00 às 18:00 08:00 às 18:00 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 

 

    

 

TIPO INSCRIÇAO NOME 

RESPONSÁVEIS TÈCNICOS 
FUNÇÃO SITUAÇAO 

    

F 605 RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO 

Domingo Segurica Terça Quarta Quinta Sexta Sábadc 

11'3Cás1530 11:30as15:30 11:308s15.30 11:308s15:30 11:30às15:30 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA 
São Luis, 9 de Fevereiro de 2022 

• Ez&ngeIs Araújo Pestana Motta 
Diretora-Presidente do CRFIMA 

CRF-MA 2530 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA 

CERTIDAO DE REGULARIDADE 
2022 

LAFAC - LABORATORIO FARMAC. DE ANALISES CLIN. LTDA 

NOME FANTASIA 

LAFAC 

ESTA CERTIDÃO DfVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISIVEL AO PÚBLICO 

- Certificamos que o ostabeteormerito a que se refere esta Certldo tia Repularidade está inscrito neste Conselho Regional ao Famacia. olendenøo o que disoóe 
os wtigos 22. parágrafo único e 24, da ler n° 3.820/60 e do Titulo IX da Le n°6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que esta regularizaca 
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos. da acordo com os artigos 15. porógrafos 1°C 2° e 23. allnaa 
'ç.' da Ler n°5.991/73 e arqtigos 2° e 3° Çaput 5° e 60  Inciso I. todos da Lei 13.021/14 
• Por acas;80 da mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento devera ter retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminlla000 por respectivo CRF para as devidas alteraçóes. 
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO podará ser comprovada oc*sriando o alIe insiiiuulon,ai • digltandO o cõdigo de autenricidMe ou 
moarrio através de leitor de QR.00do 

Pie. 1 dei 



contra inoéndto e Pânico. 

Dat&Vlstorla: 10102/2022 
Vistoriador: MARCO AURÉLIO PEREIRA CASTELO BRANCO 

COMANDANTE DE UBM 

Código de valIdaÇão. 

II1Ii11I1i 
CA-$32622488M 

A validade deste documento pode ser confirmada em 
h!/cbno.arsD.mcz.00V.br  

impressão:10!02/2022 11:43:01 

SisAT- SistetTra Integrado de Atv1ade$ lécnlcas do CIMMA 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃ 
30  BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

Nome / Razão Social: 
IAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA 
Cpf 1 Cnpj: 
07.062.442/0001-20 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CA - N°.: CA-932622-31313 
FlCACAEfoU AR EA DE RI$Ç. 

NoaifantasIa /Ocup.nte: 
LAFAC 

Ramo de AtMdad.: 
LABORAT()RIOS CLÍNICOS 
ATC1m1: N°Pav 
122 1 

cidade: 
IMPERATRIZ 
tjf 

L  708 MA 

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIGIDAS 

( ) Saídas de emergéncla ( ) Iluminação de emergência ( ) Extintores ( ) Geíenciamento de rIsco 
Controle de materiais de acabamento Snahzacâo de omeroência ( Brioada 
'S ESPECIAIS 

['Armazenamento ou manipulação de iiqtedos nfiemáveis/combustiÇ/efs até 500 litros 
-Uso de Gás Liquefeito de Petróleo (CLP até B0 Kq 

4. AVALIAÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 
Declaro que a presente edificação se classifica como sendo de médio rIsco á Vida e ao património, nos termos do 
item 2.2.2 da norma Técnica PO 42 — Processo Técnico Sifrplificado. ..- .. ............................. 

S. AVAUAÇÃO DAS SAÍDAS DE EMERGÊNCIA, . 

Declaro que as saldas serão Instaladas de acordo com a Norma TécnIca específica deste sIstema no âtnbit do CBMMA 

6 AVAUAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCNDIO 

Declaro que e sinalização de emergOncla serão instaladas de acordo com a Norma Técnica específica deste alterna no âmbito do 
1 CBMMA 

BaIrro: 
CENTRO 

Endereço: 
RUA ALAGOAS 

Número: 

1 

a. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver) .
- 

Declaro que os materiais de acabamento e revestimento utilizados atenderão a Norma Técnica especifica deste sistema noambitodoCBMMA. 
9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (Se houver) 

Declaro que a iluminação de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA. 
10. AVALIAÇÃO DOGLP (Se houver) 

Declaro que a Centrai eGLP atenderá ao disposto em Norma Técnica especfftca deste sistema no âmbito do CBMMA.  

11. AVAUAÇAO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Declaro que as Instalações eletilcas estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica específica deste sistema no âmbito dol 
Ç8MMA. .. ............ .. 

j?jJECLARAÇOES,PENÉRICAS 
st dente de que o Cxpo de Bombetne Mditar pode. a qualqUer tempo, u01fc5r as maçes e dedao,óoe todas. inclusfve Por meto do olsiodos e de 'okOoç$.o do docunoe. 

Dc,.n estar ciente de que se Torerr atiorias as car5iseriscas da e 5ca5a e da sus 0cup5ç5o, este doiss550'o perderth vatidade e ~"bw~ reohzar uma nova rogularí~ da minha 
odo. 
Onclaro estar ciente de que o Corpo de 60mltetr05 MltIr pode esaar o xoceeso de c5555ç50 da Liooça soro preiuz0 do ocrouriceçtto 50 MisO PÚt1100 EtaduaI e SOslaio 1~ sempre 
que. 
3. houver 5Ueu5( rmarrdde, W~14nma ou falta de dctsnemisçso 0bn55t6de: 
e, rouor aum embaraço, resistderÀa ou recuas «t na od~

.. . 

for constatado o  não  enquadisirmalo do ~~Mcorreic45l nas requas P" oOs5o de Icaiiç0 prtaa e veloriS, com Oeraç5dc PropiiOteiio ou Resporevei pelo uso, de ecordo 

com o Norma T~ Re 42. çi 

1 ti.  for  constatfldo, em vistode, 5tumçt4 de caco amanhO à vide, ao isolo wnbente ou no pasfteõruo; 
for orlllata'aiin me v,*Inste e nmr, ,tiçMimenkm rIos erinAorias «te Pr eA Snn,rrna, nedfre trmi.nt', «te tsie,le 'te 

13 AVISO 

í registro de informação irtveridica pode acarretar ao ustérto o crime de falsidade ideolôqio tipificado no artifo 299 do código penal, com previsão de pena de um a cinco 

2h lis celfinç-ado tem validade de 12 (doze) mesas aparei destas data Dase, eatando Sujerto a ser cassado, querido ccnsttadO altaraçues oco sistemas preventivos 

End.. RUA LEÕNCIO PIRES DOURADO, 1286 Bairro: BACURI 
Cidrado: IMPERATRtZ - MÁ Cop: 65501-020 

Contato: íOO13525-1663 E-mail 3bbm 0 cbrn.ma.pov.bc 



t3 O 
FÁCIL IMRAIiHÀO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEM 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Stnit N2rjetripi do Popirtre, do Emprestas Mercantis S*RLM 

C&15carnos que 'nroimaes abaixo ccnatsm dos documentos srquads 
nesta Junta Csueiï.el e são yl entes na data cia sua expedição. 

Nome Empresarial: LAFÀC- LABORATÕRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLíNICAS LTDA - EPP PmtocøIo 
MACI 900255389 

Natureza JutdIca: Sociedada Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
21200044629 07.052.442/0001-20 0111/1982 Ol/11t1982 

Enderaço Compsto 
Rua ALAGOAS, N°108, CENTRO - Imperatriz/MA - CEP 65900-490 

Objeto Social 
ATMOADE DE ANÁLISES CLiNICAS EM GERAL, CITOLOGIA GERAL, 1-IISTOPATOLOGIA, GENÉTICA DROGAS, INSETICIDAS E OUTROS. 

Capital Social Porte Prezo de Duração 
R$ 40.000,00 (quarenta md reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 40.000,00 (quarenta má reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ patttclpaçSo no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
DANIEL NEVES SARMENTO 656.180.413-91 R$ 4,000,00 Sócio N 
Nome CPF/CNPJ Particlpaç&o no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RAIMUNDAMOEMA 131998.244-49 R$ 36.00O00 Sócio S 
RODRIGUES NEVES 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES 132.998.244-49 

CJttimo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
25/07 / 2019 20190784326 223 /223- BALANCO 

Filial(ais) nesta Unidade da Fed.reço ou fora dela 
1 - NIRE: XXXYJ(X CNPi xx.xxx,xxx!xxxx-xX 
Endereço Completo 
RUA 7 DE SETEMBRO, N' SIN , CENTRO, Araguatins, TO, CEP: 77950000 

Sltuaçáo 
-i 

ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/082019, As 11:11:47 (horário de Brasilia). 
Sa impressa. verificar sua autenticidade no httpa:/W w.einpresalaciLm..gov.br, com o código TIJXXPA3. 

lenkNwlll  
ISan Ther'rsa Rodrigues Mendonça 

SecreItio Geral 

1 de 



INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPFICNPJ 

70085 07.052442/0001-20 

RAZÃO SOCIAL 

LAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA 

r 

VALIDADE; 28/02/2022 EE41094EB6FA9BA8D938F4A543C318 

O 

POG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2021 

NOME FANTASIA 

LAFAC 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 011969 

RUA ALAGOAS N° 708 CENTRO 
65900490 -IMPERATRIZ-MA 

CNAE Principal e Secundários 
864020200- LABORATORIOS CLICOS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob os 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 

A vigente. 
LANCAMENTO DE ALVARA POR OFICIO 2021 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VlSIVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 27/04/2021 CÓDIGO DE AUTENTfCUJADE: 

1e2e;H431z43 

01 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTE 

NÚMERO DE CONTROLE 

8032021240757 



A#71 
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PRPVITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Secretaria Municipal de Saúde/SUS 

Divisão de Vigilância Sanitária C how sus 
CNPJ 00,939.02310001-M 

: 

Atestamos qua Divis 
núcleo competefl?, em at 

-------- ....--- ,-< -- - 

NÚMERO 260/21-LC 17  

RAZÃO SOCIAL: LAEMR O EI\ZAEMA ANALISES CLINICAS LTDA 

citada, inspecionou 00 

-
mesma oferece, no mo 
salubridade conforme pr 
1.455 de 29 de março de $1 

NOME DE FANTASIA: LABORATÓRIO LAFAC 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: RAI 

laor da VIgfl*noa a 

eo d 
MtrCui 6167 

CNPJ: 07052442/0001-20 
ENDEREÇO RUA ALAGOAS 708CENT 

ATIVIDADE LABORATORIOS CLINICOS 

Complementar 039 de 15 de dezembro de 1998. 

Imperatriz/MA 23 DE ABRIL DE 2 

VALIDADE ATÉ 31.12. 2021 

ATENÇAO 

ES 

i 

fl1 
sicas, 

es satis 
go(s): 

c/c igo 69 da 

DRGUES CRF/MA 605 

anitária, através do seu 

- 

, 

da empresa acima 

ei Estadual 
- 

constatou que a 
tórias de higiene e 
•O da Lei Municipal .= 

.. ou 

ecilzsço e deverá ser renovado anualmente. 
O Presente Alvará 8enitâ,io deverá 86f afixado em local bem visivel a 
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legais que lhe são conferidas. CONSIDERANDO o dever 

da Administração Pública em acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato para verificar o cumprimento das 

disposições contratuais, técnicas e administrativas 

disciplinadas no ai-É. 67, § 1° e 2° da Lei n° 8.666193, que 

estabelece o dever de nomear fiscal para contratos 

administrativos. CONSIDERANDO a atividade exercida de 

modo sistemático, objetivando a verificação do 

cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos. RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear a servidora, LEJANE CARREIRO 

MARQUES, Matrícula n° 51.211-7, corno Fiscal Suplente 

de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, 

fiscalização e avaliação da execução dos seguintes 

contratos: Fiscal Titular: JÉSSICA COSTA MOREIRA . DOS SANTOS. Matrícula n° 84.820-8. Fiscal Suplente: 

LEIANE CARREIRO MARQUES. Matrícula n°51.211 -7. 

Contrato n° 113/2018 e seus respectivos aditivos. Processo 

n° 31.01.623812017.SEMUS. Pregão Presencial no 

008/2018. Empresas: S H SERVIÇOS HOSPITALARES 

LTDA. Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS PARA PACIENTES EM UNIDADE 

DE TRATAMENTO INTENSIVO ADULTO COM 

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 24 HORAS/DIA 

INITERRUPTAMENTE NA FORMA DE PLANTÃO 

PRESENCIAL. Art, 2° Esta portaria entra em vigor na data 

da sua assinatura. Gabinete do Secretário Municipal de 

Saúde, Estado do Maranhão, aos dias 31 de dezembro de 

2021. Alcernir Conceição da Costa - Secretário Municipal 

de Saúde de Imperatriz. . Publicado por: N4ARIZA DANIEI.LE DE MELO BttLNINI 

Código identificador: 5fu1u3xx1t80202201 10090152 

PORTARIA N.° 444 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a prorrogação de validade de Alvará Sanitário 

oriundo do exercício de 2021 e dá outras providências. O 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 55: parágrafo 

segundo. da Lei Orgânica do Munícipio de Imperatriz. 

combinado com os artigos 3°. 41  e 64 da Lei Orgânica n° 

1.235/2007, bem como em atenção ao disposto no artigo 

17, parágrafo único da Lei n° 1.455/2012. RESOLVE: Art. 

1' Prorrogar para o dia 28 de fevereiro de 2022, o prazo de 

validade do Alvará Sanitário oriundo do exercício de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua  

publicação. Imperatriz - MA, 28 de dezembro de 2021. 

ALCEMIR COSTA / Secretário Municipal de Saúde. 

Publicado por: ADONICIO FEITOSA DE SOUSA E SANTOS 

Código ideniltkador: hdrnzk81x1w202201 101201S4 

F1: 
£ t 

, 
Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão lCP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória NI 2.200.2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. P1gina 8/9 
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Aprovado pela Instnnão Normativa RFB rr 1563, de 27 de dezembro de 2018. 

Emilido no dia 14i0212022 ás 12:17:37 (dela e hora de Basiia). Pára 111 

a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

o 
07O52.442OOOi.20 
~TRIZ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
CAØASTRAL

SITUAÇÃO 

[õ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergénca, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastraL 

A informação sobre o porte que corlstd neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

LAFAC 1.AO&AT0011:I0 FA*CeU11CO ANALISES CLHICA5 L.TDA 

c0NSIJIJA1QSA VOLTAR IMPRIMIR 

A RFØ agradece a sua visita. Para informações  sobre poUt;ca de privacidade e uso, cIiq!,e aqui 

PassQa passo para o CNPJ CMsÁtRs CI'PÂ EsIalistices Parcer.os Seosçcs C(PJ 

ijnivanw de inwrçâo e de situação CwJatnU 

COMPROVANTE DE INSCRtÇÀ0 E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

TO 00 r*eeT,TQg,c,4 DS CO* I.AFAC app 
0frSCRIÇJ.D 

4O42 - L~El~ cInkr 
otcoot ØaC*J0 DA$1P.t*$ 0cc1*MJk1,M3 $$offift 

f C00f cRÇ5O U MMR~RicrCA 
L2011-2 Sociedade Empr.aks 

1 II [ALAos  
ci, saeov*fl 1 1 .e,eC,O I.W 66,500-150  CENTRO j L' LJ 

1 1 ~26  

0.00 0N 

1 SflÇJ0CTVL BATA 6A MWAob 
LATI 0ariiise 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 
/ 

/ 

fls: ''Â 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURIDICA CNPJ: 07052442000120 
NOME EMPRESARIAL: LAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA 
NOME FANTASIA: LAFAC 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 78085 SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo 
NATUREZA JURÍDICA: 2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: ÚLT. ATUAL. CONTR. 03/11/2005 
ÓRGÃO DE REGISTRO: NÃO REGISTRADO - NIRE: 
CAPITAL SOCIAL: 40.000.00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: Normal TIPO ESTABELECIMENTO: Sede / Matriz 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: NÃO REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: EPP 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO. 0311111982 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: 

o 
TIPO PORTE: PEQUENO PORTE 

ENDEREÇOS 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE LOCALIZAÇÃO: ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÁRIA: 011969 

CIDADE/UF: IMPERATRIZ/MA NÚMERO: 708 

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS CEP: 65900490 
COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO 

POVOADO: ZONA RURAL: 
CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÊNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

ADE/UF: / NÚMERO: 
ENDEREÇO: CEP: 
COMPI FMENTO: BAIRRO: 

CONTATOS 

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 
TELEFONE (99) 35231427 

E-MAIL IafacrnatrizgmaiI.com  



Castro matrícula 112300, digitei e datei. Eu, Edi!ene Bandeira de Araújo, Distribuidora Judicial 

r~ ri r nr' 
nn-.nn 
ii n 11111 n 1h 

1111 w 9,4 
mo a w 11 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO a faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento por escrito de 

pessoa interessada que, dando busca nos livros e sistemas de DISTRIBUIÇÃO de feitos, referentes à 

FALÊNCIA E!OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, até a presente data, NÃO CONSTATEI a existência de 

qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa jurídica LAFAC LABORATORIO 

FARMACÊUTICO ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.052.44210001-20, situada 

na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existente nesta cidade 

e Comarca de Imperatriz-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão 

nesta S9crearia, cidade e Comarca de Imperatriz. Estado do Maranhão. Eu, Carlos Wátima Silva de 

desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino. 

Imperatriz/MA, 10 de fevereiro de 2022 

NE BANDEIRA dARAÚJO 
Judicial da Distribuição 

' - 

Onerosu 
00()005:i61' 

N° da Guia: 22,053,601,001,162,938.1 - Valor: R$ 56,72 - Seio Oneroso 

Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emi tida em urna única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do servidor, conforme os artigos 198 e 199 do Código de Normas. 

Fórum Ministro Henrique de La Roque Almeida 

Rua Rui Barbosa, s/nÇQntro Ip rA— CEP 5QQ40 - Fone (99152039 

(Px' 

/ 

o 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaço, Gestão e Governo Dgital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LAFAC- LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

consta assinado digitalmente por: 

20671717391 

13299824449 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES 

EDIMILSON GOMES DA SILVA . 
. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2022 00:23 SCE N1  20220108807. 
PP.OTOGO1O: 220188807 DE 10/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203.817914. CNP.2 DA SEDE: 070524420003.20. 
MIRE: 23.200044629. 0034 EFEITOS DO REQISTRO : 11/02/2022. 

.1 UCEMA LAAC- LAOP.ATÓRXO rA3MACEiP2IC0 DB ANÁLISES CLINICAS LL'DA 

RXC.BDO DrNir OXAZ 
cpzTÁRto- GBM 

www. prafac11 . . gov 
I J4It dnt", 8 r.'.I iuLto A o~mé~ k* I& Aut~101~ ia I.tL1 pot.ta. 

Lrruk u8 r.lp40v. ~ d* 
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LAFAC LABORATÓRIO FÃRMA('i.UflC() DE ANÁliSES (LINICAS LTDA 
CP,J: 07.052.442.00020 \IRE: 21200044629 K.MO iI1W2. 
ENDEREÇO: RUA ÁLMiOAS. 7 - (FNFO (1-11:65.9W-4CRI linprarirMA tOU IA 3 

SNÁLISF DE BALANÇO EM 3111212021 

   

   

   

   

- INDICF DÊ LIQUIDIZ (;ERAI.. 
1Á 36.064.40 4.3 

 

1(1.569.29 

           

2- INDICE DE SOLVÊNCIA (.FRAI. 

57.979,65 549 
0.569.29 

3- INUICE DE LIQUIDEZ. CORRENTE 
LC 46.064.49 436 

10.9.29 

  

1 
Knnnwda \loema R. Nev 

Sóc i) (\dn in i'i radar 
CF: 13-1998.24-4 -49 

Ldimilson (.ios'n's da Silva 
Cmtador 

CR(': 4733f09 MÁ 



5.200.00 
S.200.(() 

3.177.85 

L49I.') 
1.159.0') 

165.48 
361.89 

2.10h44 

3.24 
15.01 

789.2') 

'..%&,. 90 

40.000.00 

4.384.18 
3.026.18 

30.000.00 

7.410.36 
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LA FAC LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA 
CNP.1: 07.052.442'0001-20 N1R1: 21200044629 EM til 11 1'382 
INDEREÇO: RUA At.A(iOAS. 7(18 - CCNTRt) CIP: 65.000-49(1 lmperatriiMA 

BALANÇO PATRIMONIAl. EM 31/12/2021 

PASSIVO 
CIRCLL.\\TE  

OBKl(;AÇÓES OPERACIONAIS 
Contas a Panar 
o8nft;. TRABALHISTAS 

Ordenados e Salarios a  Pagar 

INSS a Recolher 
F(,IS a Rolher 

13 Salário 
PROVISOES 

PIS  Recolhvr 
Confins a Recolher 
CSI.L. a Recolher 
IRPJ a Recolher 

PATRIMONIO LIQ(ll)() 
CAPITAL SOCIAL 

Capital Subscrito 
LUCROS OU PRE.J.ACUMULADOS 
Lucro Acumulado 
Lucro do Lxcrcicio 

[ :F-0-VAI. DO PASSIVO  

I4OLHA 3 

Processo:. 

Alui 

-/ 

10.5.69.29 

4'7.4 10.30 

57.'r').65 

Raimunda Moema R. Ncic'. 

Sócio Adminitra&w 
CP):: 132.998.244-49 

Ldiinilson Gomes da Silva 
Contador 

CRC: 4733 Ou MA 



Àss: 
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LAFAC LAIORATÔRIO FARMACÊUTiCO DE AN Â` USES CLINICAS LTDA 

(l'.I: 07052.442/0001-20 \1R1-: 21200044629 F.M01.1 11982 

I::RFCO: RUA AI AJOAS. 70 - (IS\ 1 I) CEP: 65.900490 ItnperatrbMA 

BALANÇO PATRIMONIAL EM I/12/202 

ATIVO 

(iR(I í 1 ,iN[E 

FHsvcNIvF:L 

Caixa 9.420.50 

LIENTES 

1)uD1icata. a Ia'cr 20.589.9.1 

FSTOQU E 

AIxariIido 17.05505 

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÂVEL A LONGO PRAZO 

1 MOBI UZA IX) 

Maquina' Equipamentos I45.245.7() 
NUIX eis e 1.tcnsilio 23.915.90 
Equipamento' de Informiiva 1,200.00 

IWPREC 1 AÇO F. AC UM LIA DAS 

(-)Í)ep. Máq. e Lquipaineinox I34.670f4 
(-)Np. , Movei--s e kcnsillo'. 22.615.80 

iquip, de tn1ininIica 1.100.00 
TOTAL 1)0 ,%'IiVO 

46.064.39 

1 l.')I5.I6 

170.361.60 

1 L446.44 

7.979.65 

Ruiniunda N4ocnut R. Neves Gomes  da Silva 
SÕ lo Adiniorrador Contador 
CPF:12.99(44-49 CRC: 47''09 MÁ 
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PtOcesso.jj \\ 

82.244,06 

3.904.47 

1.453,95 
1.618.67 

L159M0 

3.000.0(1 

26.642.00 

718.80 

98.80 

4.560.85 

1.428.00 

7.200,00 
5.356.12 

800,00 

82244.06 

53$ .50 

2.467.32 

20.054.58 

50.4(14.57 

1.581(1,7  

78.339,59 
20.054.58 

7.380,44 

4.354.26 

(.A1AC LABORAfÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA 

(:'P.J: (}7)52.44200OI-20 NIRI: 21200044(129 IM 01 Ii 1082 

1'I)1RIÇ0: RLA ÁLA)AS, 7()8 * ('EN IRCI 0- P:65.400-490 1mper.nriz4v1A 

DEMONS-rRAÇÀ0 IX) RESULTADO 1)0 EXERCICIO EM 31/12/2021 

RECEITA BRUTA 
Prestação de serviços 

(.) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

1 VI POSTo SI SERVIÇOS 

P15 . Vaturamolto 

COFINS s E tIira1nnu 

1aturarneflo 

( RE( EIrA 0P1RACIOAL liQUIDA 
CUSTO 1)05 BENS E. SERV. VENI). 
Salrio 

(-Gi 5 
Ferias 

OV Slri 

(») I)FPESAS ADMINISTRATIVAS 
lhaoriirit (&iãbes 

Prõ 1.ahre 

Auu e Letn 

Íneriia 

r1ttëis 

1 )epreeaço Arliaço 
í)esp. ' Aliinenlaç~o 

(=) RESULTADO ANTES DO) IR E CsLI. 

(-) CONT RI I3t ICOES COVI PUI.M)Rb%S 
PR. p ('SU 

Pro. pIRP.i 

()RESULTAD() LJQ. 11,0 PHUOI)O 3.026.18 

Rairnunda M,erna R. Neve. 
Sócio Administrador 

CPF: 132.99,~44-40 

idmuI(n) Gooles da Silia 

Contador 

(RC: 473300 MÁ 



a 
Gw 

0*OEM 00$ *DVQGADO$ DO m~ 
C31€L40 siceMAL DO U*.$LO 

'DElTDADI DE AEVOGO 

OEA RØRE E€E 

t4btt$5 

AMIMA 
OU WEVES VORE;RÃ 

PDPGES NEM 

1$1 IU 3444Ç 

bet40 1 R~ 1.1 III(*I D 

•ZI4813 

1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, JOSIEL RODRIGUES DE LIMA, com inscrição ativa no CRCIMA, sob o no 8564, inscrito no CPF n° 

42534496387, DECLARO sob as penas da Lei Pena!, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

L 

CPF 

42534496387 

N° do Registro 

8564 

Nome 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

0 

cERTtFIO O REGISTRO .N 15/07/2021 11:24 SOB 14' 20210802383, 

PROTOCOLO : 213802383 DE 15/07/2021. 

CÓDIGO 08 VERIFICAÇÃO: 12105101433. CNS'J DA SEDE: 0052442000120. 

NIR}1: 21200044629. COM  iFEITOS DO REGISTRO EM 15/0612321. 

.J UC EMA r,»i..c- R4XCUT1CO DE ),IIÁLTSES cL±NIcÃ 

LI LIAN TREE1S). RODRI GIJES 1€UDONÇA 

w.n. 

•..' e',.l.' ,4. r ,t', .1' 
.*pctuo c4I9ø* dB 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA 
Pagina 3 de 4 

LÂFAC - LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

Cláusula 10a - Falecendo ou interditado o sócio unico da sociedade. a empresa 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes. o vaior de seus 
hveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa. à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula 111  -A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que. 
ea hipótese. reazará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, 

rj-iando-íbe a forma de liquídacão. Solvidas as dividas e extintas as obrigações da 
Sociedade, o património remanescente será integralmente incorporado ao 
i:rnÕnio do titular 

Cláusula 12a  -A sócia declara que a sociedade limitada unipessoal se enquadra como 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art, 30  da mencionada lei. (art. 30,  II, LO n° 123. de 2006) 

Cláusula 13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

15 de junho de 2021 Imperatriz - M 

RAIMUNDA IYiOE A RODRIGUES NEVES 

'T 
DANIEL NEVES SARMENTO 

Psso: 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA 
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LAFAC - LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

Cláusula 21  - O capital social é de R$ 40.000.00 (Quarenta mil reais), dividido em 
40.000 (Quarenta mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real). integralizadas. em 
moeda corrente do País, pela sócia: 

Sócia quotas Valor Em R$ 
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES 40.000 40.000,001 
TOTAL: 40.000 40.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 33 
- O objeto social é. 8640-2102 - Laboratórios clínicos. 

Cláusula 4' - O prazo de duração é indeterminado e teve iniciado suas atividades 
em: 0111111 Ç)82 

Cláusula 53 
- A administração da sociedade caberá a sócia RAIMUNDA MOEMA 

RODRIGUES NEVES individualmente, representando-a ativa e passivamente 
iudeiaí e extrajudícialmente. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto. o uso do nome 
empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis 
da sociedade. 

Cláusula a 
- Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, a administradora 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 73 
- A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da empresa. por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar. de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consunio, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 8 - A sócia única administradora, fixará uma retirada mensal, a titulo 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 93 
- A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 



- P' inald 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA 

tfls: 
LAFAC - LABORATORIO FARMACEUTICO DE ANALISES CLINICAS LTDA\ 

1- RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES, brasileira, divorciada, farmacêutica, 
natural da cidade de Sousa - PB, nascida em 02/04/1955, portadora da cédula de 
Identidade RG n'. 255.054 SSP/PB e CPF: n° 132.998.244-49. residente e domicif lada 
na cidade de imperatriz - MA na Rua Frei Manoel Procópio. no 20, Apto, 503 A, Centro, 
CEP 65.900-040, 

2 - DANIEL NEVES SARMENTO, brasileiro, solteiro, comerciante, natural da cidade 
de Imperatriz - MA. nascido em 2310411985. portador da cédula de Identidade RG n. 
16928202001-3 GEJUSPC/MA e CPF: n'656.180.413-91, residente e domiciliado na 
cidade de imperatriz - MA. na Rua Frei Manoel Procôpio, n° 20, Apto. 503 A, Centro, 
CEP 65.900-040: 

Únicos sócios componentes da empresa LAFAC - LABORATÓRIO 
FARMACÊUTICO DE ANALISES CLINICAS LTDA, sociedade limitada, estabelecida 
em Imperatriz - MA. na Rua Alagoas. n° 708, Centro, CEP.: 65.900-490, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-
MF) sob n0  07.052.44210001-20. registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE 2120004462-9, por despacho do dia 01/11/1982, resolvem em 
comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o contrato social de 
conformidade com as condições e cláusulas seguintes' 

Cláusula ja 
- Retira-se da sociedade DANIEL NEVES SARMENTO, legitimo 

possuidor de 4.000 (Quatro mil) cotas no valor de R$ 1.00 cada uma totalizando R$ 
4.000,00 (quatro mil reais). que cede e transfere pelo seu preço original para a sócia 
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES. O sócio vendedor dá a sócia compradora 
a sociedade plena, geral e irrevogável quitação das cotas ora cedidas. Com  a presente 
seção fica o capital social inalterado e distribuído da seguinte forma: 

   

SÕCIAS COTAS  
40.000 40.000,00 
40.000 40.006,O0 

   

   

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES 
TOTAL 

    

Clâusula 2` - A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único 
do art 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa 
DREI n°63, de 11 de junho de 2019. 

Ã vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social da sociedade 
limitada unipessoal. com  a seguinte redação 

Clausula V - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome LAFAC - 
LABORATORIO FARMACÊUTICO DE ANALISES CLINICAS LTDA e tem sua sede 
e domicílio na Rua Alagoas, 708, Centro, Imperatriz - MA. CEP: 65.900-490. 
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Polo presnta instr~nto psrt1Ji, FERNAUDO RUV L1 
Dt1J DE ALMEINNl  biasU.eLro, cas ic CRO n21  708 
portador do cr 044120755...20 o rtro de 
n0 44..207-D. rseidents no oowto So galv~z. c 
eã 2 ;a1a da imperatrízp Estado do Neranho 
ufo C€ZPFAR. br*eilro ade, mdioo CR 
portador do C.P.F. 056904125-20 e rarta1ra de indantL-

residente no conjunto sZc 3alva-
dar, ̀Cana $, neste cidade de Imperatriz, Estado do
rnnho; PIÀRIA CM GRAÇAS ROCHA DD.3TAS9  brecileIras  Ca- 
ads ccutic,, C.R.F. D449-Pø., portadora do CPF 
n5  132W7944-34 e aarteita de identidade n0 
reeidenta 1 Rua Projetado - o n§ 1.1141  nesta cidade i' 
de Imprt,!iz, Estado da F1axanha; RAM§DA ?%OEfl RO- 
DRICIJES (EUE3, braallaíra. øesadap ecc ;r 
n2 605, portadora-da CPf 132993244-49 a carteira 1e. 

r  identidade ri  255.354PB., residente 1 Rua ProjetcdaeC 
5 50, øcta idade de Is'porctriz, Estdc de 

tom 4antos O antrat.doe e cDnatitUigo da uma seoed 
de por tot* e respenaabilidde limitada, MedIanta . 
as c1&s4ge e cOndiÇea stiintec 

U$JLP1 s14te girará sob a dflOmineçb avalca de 
LMC - Labrtieio rai:sttioo An44aos  Clinicae Ltda. 

8OSE3* dtiro por tpo ieteruiir.. 
do. 

.4 

,-.

Jw  

sede da o0iedça aer localizada Av. DtrglL 
t~o de $Oua n2 1.178 e Ipoxetria-PIA. 

- - -ÇLAULQILRT-A iedad por rLn&4 dada e P.nae Clinica& 
em Geral. 

CJWLA-Q1iINTA?.0 capital social ' da 2.000.000,S)O ( dele milhe, 
de cruzsire ), dividido síi 20O,00 ( duzentes mi3. ) ati no 

ir nominal iis CR$ W,UO ( dez oiuzd!oe ) cada#  djtr5.buidaa afltre on 

3CO5 da I.9Uinte ean9Lr!L 
- FERArJC R3JY LADE!A DE AUMIDA 50a000 ( cinquenta eh )quotas  no 

v,].or total de CR 590 .000$00 ( quinhentos OU cruzairce ), oa 

uaia *ero Int~alizados iate ato e'P eoeda corrante de P 

OocAjmonG iiistad d ss*pa JUNTA CC*(CtL DO ESTADO DO MAPANHÂOm 1 
A autexucdt dWi~MMIM ~ &au.d. i 



LfIFf4C 
Loborot rio F rnocêutico 

de Rnálises Clínicos - LTDA. 
CNPJ: 07052.44210001-20 

Rua Alagoas, 708 - Centro - Fone: (99)3523-1427 
Iablafacgmail.com  1 lafacmatnzgmaiI.com  

 

 

   

Inscrito no Programa Nacional de Controle de Qualidade Classificação: Excelente 

   

       

FICHA DE INFORMAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 
proc9sso:J\ 
fis: JiO 
Xs: 

• ÓRGÃO/ENTIDADE: LAFAC- Laboratório Farmacêutico de Análises 
Clínicas LTDA; 

• CNPJ: 07.052.442/0001-20; 
• ENDEREÇO: Rua Alagoas n'708, Centro, CEP 65.900-490, Imperatriz- 

MÁ; 
• FONE: (99)98133-1355; (99)99156-7422; (99)99125-8425 
• EMAIL: 1ablafac)gmaí1.com  e 1afacmatriz)gmaiLcom; 
• CONTA CORRENTE DO LAFAC: 

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
AGÊNCIA: 0644 

OPERAÇÃO:003 
CONTA CORRENTE:4694-5 

• RESPONSÁVEL: 
NOME: Raimunda Moema Rodrigues Neves; 
CARGO: Responsável Técnica - Gestora; 
PROFISSÃO: Farmacêutica-Bioquímica-Citologista; 
CPF: 132.998.244-49; 
RG:255.054 SSP-PB; 
ENDERÇO: Rua Frei Manoel Procópio n0  20, apto 503-A, Beira 
Rio,Imperatriz-MA; 
CELULAR: (99)98133-1355. 

Imperatriz-MA, 14 de fevereiro de 2022. 

LABØA 1.RI(ÍLAFAC 
RAIMIJNDA MOE í RODRIGUES NEVES 

CPF: 132.998.244-49 

J 


